
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

LEI N°. 3.270, DE 15 DE JULHO DE 2019 
Autoria do Projeto: Sra. Prefeita 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
termos de fomento com a Associação 
Luizas de Marillac, em regime de mútua 
cooperação, para a \consecução de 
finaljades de interesse público • e 
recíproco, mediante a execução de 
atividades de custeio do serviço de 
protoção social especial de- média 
complexidade, nos termos da Lei Federal 
n° 1019/2014. 

ALMIRA RIBAS GARIVIS, Prefeita do Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legals, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ela PROMULGA. a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autwizado a celebrar termos de fomento 
com a Associação Luizas de Marillac, em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de 
atividades de custeio do serviço de proteção social especial de média complexidade, 
nos termos da Lei Federal n° 13.019, 13 de julho de 2014, e suas alterações. 

Art.  2° OS recursos financeiros para à cobertura das despesas 
decorrentes da celebração da parceria foram alocados ao Fundo Municipal de 
Assistência Social, indicados à Associação Luizas de Marillac pôr emendas 
parlamentares municipais à Lei Orçamentária 2019, para aplicação em atividades 
previamente estabelecidas e constantes de planos de trabalho a serem inseridos em 
termos de fomento específicos: 

I - Emenda Parlamentar n°023/2018, do Vereador José Roberto Baptista 
Júnior, no valor de R$ 4.329,00 (qüatro mil trezentos e vinte e nove reais), na 
execução do objeto de custeio do serviço de convivência e fortalecimento de 
vínculos de crianças e adolescentes de 6 a 14 anos; 

II - Emenda Parlamentar n° 024/2018, do Vereador Cícero Ribeiro da 
Silva, no valor de R$ 11.549,00 (onze mil quinhentos e quarenta e nove reais), na 
execução do objeto de custeio do serviço de convivência e fortalecimento de 
vínculos de crianças e adolescentes de 6 a 14 anos; 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Pauliata - CNPJ no. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533,  Jai dim  Tênis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3351-9100  E-mail:  gabineeparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paragua:,:u Paulista - SP 



Edital afixado em lugar p de stu 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Lei n° 3.270, de 15 de julho de 2019     Fls. 2 de 32 

Ill - Emenda Parlamentar n° 025/2018, do Vereador Mário César Garms 
Thimóteo, no valor dé R$ 5.801,00 (cinco mil oitocèntos e um reais), na execução do 
objeto de custeio do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos de crianças 
e adolescentes de 6 a 14 anos. 

Parágrafo único. A minuta-padrão do termo de fomento consta anexa a 
esta lei.  

Art.  3° As despesas decorrentes desta lei onerarão a seguinte rubrica 
orçamentária:- 

02.11.01 — Fundo Municipal'de Assistência Social 

08.244.0022.2063.000 — Registro e Repasse de Verbas das Entidades 

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 

01 - Fonte de Recurso (Municipal)  

Art.  4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação: 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 15 de julho de 2019. 
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MINUTA-PADRÃO DO TERMO DE FOMENTO N° 

Termo de Fomento celebrado entre o 
Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista e a Associação 
Luizas de Marillac, visando [descrição do 
objeto]. 

Pelo presente  instrument°,  na melhor forma de direito; os abaixo-assinados, de um 
lado o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA, 
pessoa jurídica de direito público inscrita no CNIPJ/MF sob o n°44.547.305/0001-93, 
com paço municipal (sede provisória) na  Run.  Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis 
Clube, CEP 197000-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, neste .ato 
representado pelo Prefeita, ALMiRA RIBAS GARMS, RG no. 5.878.173-0 SSP/SP, 
CPF n°. 110.722.998-79, residente e domiciliada na Avenida , Paraguaçu, 784, 
Centro, CEP 19.700-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, doravante 
designado MUNICÍPIO, por intermédio do(a) DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato representado pelo(a) Diretora, MÁRCIA 
RODRIGUES DE LIMA MATOS, RG n° 28.215.449-8 SSP/SP e CPF no 
269.159.348-71, residente e domiciliada na Rua Érico Veríssimo, 232, Jardim Tênis 
Clube, CEP 19700-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, doravante 
designado(a) DEPARTAMENTO, e de outro lado, o(a) ASSOCIAÇÃO LUIZAS DE 
MARILLAC, Organização da .Sociedade Civil inscrita no CNPJ sob o n't?. 
53.639.696/0001-67, com sede na Rua Caramuru, 535, Centro, CEP 19700-000, 
Fone (18)3361-7728, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, neste ato 
representada pelo(a) Presidente, RICARDO TÁVEIRÀ PELEGRINI, RG no 
18.911.542-7 SSP/SP e CPF n°110.777.208-74, residente e domiciliado(a) na Rua 
Manoel Ademar Cação, 1.598, Centro, CEP 19700-000, Paraguaçu Paulista, Estado 
de São Paulo, doravante designada OSC PARCEIRA, resolvem firmar o presente 
Termo de Fomento, com fundamento na Lei Federal n° 13.019, de 31 de Julho de 
2014, e alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual, Lei 

• Municipal n° 	, de 	de 	de 2019 e Decreto Municipal n° 6.090, de 16 de 
fevereiro de 2017, nos termos do Processo Administrativo no 01609/2019, e Plano 
de Trabalho aprovado e integrante deste instrumento, como se transcrito fossem, 
têm entre si justo e acordado o que segue: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. (Descrição dó Objeto]. 

1.2. Os partícipes se obrigam a cumprir fielmente o Plano de Trabalho elaborado 
pela OSC PARCEIRA e aprovado pelo MUNICÍPIO, parte indissociável deste 
instrumento, ora juntado como Anexo I. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1. 0 prazo de vigência deste instrumento Éerá até 	de 	de 2019, contado 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado, limitado ao_ prazo máximo de 60 
(sessenta) meses, incluídas eventuais alterações nas seguintes hipóteses: 

a) por solicitação da ÓSC PARCEIRA, devidamente formalizada e justificada, a ser 
apresentada ao MUNICÍPIO em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes de seu término, 
mediante Termo Aditivo; 

b) de ofício quando o MUNICÍPIO der causa no atraso da liberação de recursos 
financeiros, limitada ao exato período do at'aso justificado, mediante Certidão de 
Apostilamento. 

2.2. Para a prorrogação do prazo de vigência de què trata a alínea "a" do subitem 
2.1. é necessário parecer do Gestor atestando que a parceria foi executada a 
contento ou, em caso contrário, justificando o motivo do atraso na execução das 
metas e, ainda, a aprovação do Dirigente da pasta responsável pela parceria, 
parecer do órgão municipal de assuntos jurídicos e autorização do(a) Prefelto(a). 

2.3. A prorrogação de vigência de ofício, de que trata a alínea "h" do subitém 2.1. 
objetiva o ajuste do prazo de execução das- ações, a fim de não causar prejuízo na 
conclusão do objeto, não resultando, neste caso, novo aporte de recursos 
financeiros. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS ALTERAÇÕES 

3.1. Em hão havendo modificação do obeto da parceria, este instrumento e 
respectivo Plano de Trabalho poderão ser alterados, por solicitação fundamentada e 
justificada pela OSC PARCEIRA ou pelo MUNICÍPIO 

3.1.1. Referidas _alterações deverão ser precedidas de manifestação por escrito, 
fundamentada e devidamente justificada, do: 

a) Gestor da parceria, autorizando total ou parcialmente o pedido de alteração 
solicitado pela OSC PARCEIRA, com respectiva aprovação pelo Dirigente da pasta 
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responsável pela parceria, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado do 
recebimento da solicitação; ou da 

b) OSC PARCEIRA, anuindo ao pedido d3 alteração proposto pelo Gestor da 
parceria, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado do recebimento da solicitação. 

3.2. As alterações do Termo de Fomento 3/ou do Plano de Trabalho aprovado. 
deverão ser formalizadas mediante: - 

a) Termo Aditivo, nos casos em que a alteraAo vier a: 

a.1.) ampliar ou reduzir o Valor global; 

a.2.) prorrogar a vigência do prazo dá parceria; 

a.3.) alterar a destinação dos bens remanescentes. 

b) Certidão de Apoitilamento, nas demais 1-,ipóteses de alteração, tais como: 

b.1.) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura 
existentes antes do término da execução da parceria; 

b.2.) -ajustes da execução do objeto da parceria no Plano de Trabalho; 

b.3.) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

3.2.1. Os Termos Aditivos serão precedidos de parecer do órgão municipal de 
Assuntos Jurídicos e autorização do(a) R-efei.o(a). 

3.2.1.1. Quando as alterações implicarem  err  ampliação ou redução do valor global 
da parceria (alínea a.1. do subitem 3.2.), o parecer jurídico deverá ser precedido de 
análise e manifestação do órgão municipal de Controle Interno. 

3.2.2. A indicação dos créditos orçamentários para cobertura de cada parcela de 
despesa a ser transferida em exercício futuro será realizada por certidão de 
apostilamento. 

3.2.3. Extratos de Termos Aditivos e os ofícios de prorrogação de vigência de que 
trata a alínea "b" do subitem 2.1 deverão ser publicados no veículo de publicação 
dos atos municipais. 

3.2.3.1. Cópia da publicação das referida9 alterações deverá ser anexada ao 
processo administrativo de acompanhamento da execução da parceria e remetido 
ao representante legal da OSC PARCEIRA. 

3.3. Independentemente de anuência da OSC PARCERIA, serão apostiladas as: 
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a) prorrogações da vigência do prazo, efetuadas de ofício, antes de seu término, 
quando o MUNICÍPIO  fiver  dado causa ao atraso na liberação de recursos 
financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado; 

b) indicações dos créditos orçamentários de exercícios futuros; 

c) alterações efetuadas por interesse público, devidamente justificado. 

CLÁUSULA QUARTA -DOS RESPONSÁVEIS PELA PARCERIA 

4.1. do MUNICÍPIO: GESTOR DA PARCERIA 

4.1.1. 0 servidor público Gestor da Parceria será designado por portaria do 
Executivo e representará o(a) DEPARTAMENTO na interlocução com a OSC 
PARCEIRA, tendo como obrigações: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Termo de Fomento e 
respectivo Plano de Trabalho aprovado; 

b) informar ao Dirigente da pasta: 

quando houver inexecução da parceria,  

ii) quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida;  

iii) quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 
jústificados no cumprimento das ações e Metas pactuadas no Plano de Trabalho, 
práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução da parceria ou o 
inadimplemento da OSC PARCEIRA com relação a obrigações estabelecidas no 
presente instrumento;  

iv) quando a OSC PARCEIRA deixar de adolar sem justificativa suficiente as 
medidas saneádoras apontadas pela Administração Pública Municipal ou pelo Órgão 
de Controle Interno ou Externo, os quais são impeditivos do ateste para a liberação 
das parcelas dos recursos; 

c) comunicar à OSC PARCEIRA quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos 
recursos públicos ou outras impropriedades de ordem técnica ou legal; 

c.1.)•notificar a OSC PARCEIRA, no caso de verificada irregularidades impeditivas 
de ateste, para sanar ou cumprir obrigação no prazo máximo de até 30(trinta) dias, 
prorrogável, no máximo, por igual período, a contar do recebimento da notificação; 
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d) sugerir ao Dirigente da pasta a retenção das parcelas dos recursos financeiros, 
decorrido o prazo previsto ha alínea cl. do subitem 4.1.1 na hipótese de não 
atendimento à notificação; 

e) formalizar ao Dirigente da pasta a existência de fatos que comprometam ou 
possam comprometer as atividades ou melas da parceria, bem como as 
providências adotadas ou que serão adolad, s para sanar os problemas detectados; 

f) emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à 
Comissão de Monitoramento e Avaliação paa homologação, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela OSC 
PARCEIRA; 

g) emitir parecer técnico conclusivo de análke da prestação de contas final, levando 
em consideração o conteúdo dós relatórios técnicos de monitoramento e. avaliação, 
submetendo-o à manifestação conclusiva da Dirigente da pasta sobre a aprovação 
ou não das contas; , 

h): disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação, quando couber; 

i) verificar o cumprimento do  art  9°  Go  .Decreto Municipal n° 6.090/2'017 pela OSC 
PARCEIRA. 

4.1.2. 0 Gestor da Parceria poderá, quando ,iecessário: 

a) solicitar -reunião com a Comissão de Mcnitoramènto e Avaliação, apresentando 
informações sobre as ações realizadas pela OSC PARCEIRA, sugestões de 
melhorias, além de questões financeiras relacionadas ao período avaliado, se for o 
caso; 

b) elaborar consulta sobre dúvida espècif.ca  ao órgãos municipais de Assuntos 
Jurídicos, de Finanças, de Controle Interno ou outros órgãos que se fizerem 
necessários com fins de assessoramento jurídico e técnico que subsidie seus 
trabalhos. 

4.1.3. 0(A) servidor(a) público(a) designado como SUPLENTE do Gestor da 
Parceria, substituirá o Gestor da Parceira quando este deixar de ser servidor 
público, quando estiver em lidença, impedido e outras situações que o impeçam de 
exercer suas funções. 

• 4.1.4. Aplicam-se ao Gestor da Parceira e a seu Suplente os impedimentos 
constantes nos §§ 4° e 5° do  art.  27 do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

4.2. 'da OSC PARCEIRA: 
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4.2.1. 0(a) Sr.(a.) RICARDO TAVEIRA PELEGRINI, RG no 18.911.542-7 SSP/SP e 
ÇPF no 110.777.208-74, Telefones (18)361-4009/3361-2474, Celular (18)99775-
1071, residente e domiciliado(a) na Rua Mancel Ademar Cação, 1598, Centro, CEP 
19700-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, é o(a) responsável na 
interlocução com o MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES 

5.1. do MUNICÍPIO: 

a) publicar o extrato deste instrumento no veículo de publicação dos atos municipais 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura; 

b) manter no sítio oficial por meio do Poda! de Transparência, o nome da OSC 
PARCEIRA na relação das parcerias celebracas com OSC's, por prazo não inferior 
a 12 (doze) meses, contado da data de apresentação da prestação de contas final, 
devendo incluir no mínimo os. dados elencaoos nos incisos do § 1° do  art.  8° do 
Decreto Municipal n°6.090/2017; 

c) instruir o processo administrativo específico que trata da celebração deste 
instrumento, com atos atinentes à alteração, liberação de rècursos, monitoramento e 
avaliação da execução, bem corno, prestação de contas; 

d) custodiar o processo administrativo que originou o chamamento público; 

e) fornecer manuais específicbs, informando á OSC PARCEIRA eventuais 
alterações no seu conteúdo; 

f) infórmar à OSC PARCEIRA os atos normativos e orientações que interessam à 
execução e à prestação de contas do presente instrumento; 

g) prestar o apoio necessário e indispensável à OSC PARCEIRA, para que seja 
alcançado o objeto deste instrumento em toda a sua extensão e no tempo devido; 

h) transferir à OSC PARCEIRA os recursos financeiros previstos Para a execução 
deste instrumento, de acordo com a programação orçamentária e financeira do 
MUNICÍPIO e obedecendo ao cronograma de desembolso constante do Plano de 
Trabalho aprovado; que guardará consonância com as metas e ações de execução 
do objeto deste instrumento; 

i) realizar o acompanhamento da execução orçamentária e financeira dos recursos 
transferidos; 	, 
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j) viabilizar o acompanhamento pela  Internet  dos processos de liberação de recursos 
referente a esta parceria; 

k) monitorar e avaliar o cumprimento do cbjeto e dos objetivos deste instrumento, 
por meio de análises das informações e documentos constantes no processo 
administrativo, bem corno, realizações de di.içiênciás e fiscalização, visitas  in  /oco, 
pesquisa de satisfação com os benefiC:ários do plano de trabalho, zelando pelo 
cumprimento do objeto, alcance das metas e dos resultados previstos e correta 
aplicação dos recursos repassados; 

I) designar novo Gestor da Parceria e Sup:ente, na hipótese dos mesmos deixarem 
de ser agente público ou serem lotados em outro órgão ou entidade ou outro motivo  
comb  licenças, e designar novo Suplente, quando este passar a ser Gestor da 
Parceria; 

m) propor, receber, analisar e, se o caso, aprovar as propostas de alteração deste 
instrumento e do Plano de Trabalho; 

n) prorrogar de ofício o prazo de vigência deste instrumento, antes de seu término, 
se der causa a atraso na liberação dos rêcursos, lirnitando a prorrogação ao exato 
período do atraso verificado; 

o) analisar os relatórios de execução do objeto; 

p) analisar os relatórios de execução financeira; 

q) analisar e decidir sobre -a prestação de contas  relative  a este instrumento, nos 
termos dos artigos 78 a 99 do Decreto Municipal n° 6.090/2017 e na Cláusula Sétima 
deste instrumento; 

r) aplicar as sanções previstas na legisiação_ Pertinente, proceder ás ações 
administrativas quanto à exigência e restituição dos recursos transferidos e instaurar 
tomada de contas especiais, quando for o caso; 

,$) divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e 
acessíveis no seu sítio eletrônico; 

-t) exercer atividade normativa de .contro:e e fiscalização sobre á execução da 
parceria, inclusive, se for o caso, reorientando as ações, de modo - a evitar 
descontinuidade das ações pactuadas; 

u)  divulger  nos meios públicos de comunicação, as ações desenvolvidas pela OSC 
PARCEIRA, mediante linguagem e recursos adequados a garantir a acessibilidade 
por pessoas com deficiência, observadas as orientações do órgão municipal de 
Comunicação Social;. 
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v) possibilitar canal para informações sobre possíveis irregularidades na aplicação 
dos recursos transferidos, utilizando-se dentre outros meios, do Portal -da 
Transparência do MU N  IC ÍP  10, na opção "Convênios > Repasses ou 
Transferências". 

5.2. da OSC PARCEIRA: 

á) executar fielmente o objeto da parceria, de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado, com as cláusulas pactuadas e legislação pertinente, adotando todas as 
medidas necessárias à correta execução deste instrumento; 

a.1.) zelar pela boa qualidade e eficiência das ações, atividades e serviços 
prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade e qualidade em suas 
atividades; 

a.2.) executar o Plano de Trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos 
e gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da 
legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, 
da eficiência e da eficácia; 

a.3.) garantir a .manutenção da equipe téCnica em quantidade e qualidade • 
adequadas ao bom desempenho das atividades; 

a.4.) manter durante a execução da parceria a regularidade das certidões previstas 
no inciso ll do § 1° do artigo 38 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, as previstas na 
legislação específica e no edital de chamamento público, se for o caso; 

b) garantir o cumprimento das atividades estabelecidas no Plano de Trabalho 
aprovado; 

c) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este instrumento em 
conta bancária específica, em instituição financeira pública, inclusive os eventuais 
resultados .de aplicação no mercado  financed°,  aplicando-os, na conformidade do 
Plano de Trabalho, e exclusivamente, no cumprimente do seu objeto, observadas as 
Vedações relativas à execução das despesas; 

c.1.) não utilizar os recursos recebidos nas finalidades vedadas pelo  art.  60, incisos 

I, II, 111,1V e V, Decreto Municipal n°  6.090/2017; 

d) apresentar o relatório de execução do objeto e o relatório de execução financeira 
e prestar contas ao MUNICLIO, nos termos do Capítulo VI do Decreto Municipal n° 
6.090/2017; 

e) responsabilizar-se pela contratação e pagamento dos salários, verbas de 
convenção ou dissídio coletivo, verbas rescisórias, do pessoal que vier a ser 
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necessário à execução do objeto da parceria, inclüsive. pelos encargos sociais e 
obrigações- trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários e aqueles 
decorrentes de acidentes de trabalho de seus empregados, no desempenho de seus 
serviços ou em conexão com eles, que incidam sobre o instrumento; 

e.1.) provisionar em escritura contábil específica, os valores referentes ás Verbas 
rescisórias, observado o disposto no Capítulo IX do Decreto Municipal n° 
6.090/2017; 

f) permitir o livre acesso do Gestor da Parceria, da Coniissão de Monitoramento e 
Avaliação, de agentes públicos da secretaria responsável pelo presente instrumento, 
dos servidores do órgão de Controle Interno e do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, a todos os documentos relativos à execução do objeto deste 
instrumento, bem como aos locais de execução da atividade, permitindo o 
acompanhamento  in  loco e prestandó todas e quaisquer informações solicitadas; 

g) utilizar os bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos deste 
instrumento em conformidade  corn  o objeto pactuado; 

h) por ocasião da concluso, denúncia, restisãõ ou extinção deste instrumento, 
restituir ao MUNICÍPIO es saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas' obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias; 

i) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, inclusive na hipótese de aquisição de bens com 
recursos da parceria; 

LI.) manter registros, arquivos, controles contábeis específicos para os dispêndios 
relativos' a este instrumento e documentos originais que compõe a prestação de 
contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da 
apresentação da prestação de contas final; 

j) observar nas compras e contratações realizadas, os procedimentos estabelecidos 
nos artigos 58 e 59 do Decreto Municipal n° 6.090/ 2017; 

k) comunicar ao MUNICÍPIO suas alterações estatutárias, devidamente registrada 
em cartório; 

I) divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da OSC PARCEIRA e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as informações detalhadas no  
art.  9° caput e parágrafos, do Decreto Municipal n°• 6.090/2017; 
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m) submeter previamente ao MUNICÍPIO qualquer proposta de alteração do Plano 
de Trabalho aprovado, na forma .definida neste instrumento, observadas as 
vedações relativas à execução das despesas; 

n) responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro 
dos recursos recebidos, inclusive no que se refere às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal; 

o) responsabilizar-se exclusiva.nehte peio pagamento dos encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários)  cvis e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste instrumento, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO, a inadimplência da OSC 
PARCEIRA em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da 
parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

p) responsabilizar-se pela inteeridade dos  Materials  e/ou equipamentos 
disponibilizados pelo MUNICÍRO que estiverem sobre os seus cuidados;• 

q) quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emitidos pelos 
órgãos competente, nos termos da legislação aplicável; 

r) comunicar ao MUNICÍPIO, por escrito, a ocorrência de fatos ou anormalidades 
que venham a prejudicar a perfeita execução da atividade; 

s) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados, na 
forma do disposto no § 2° do  art.  62 do Decre. o Municipal no 6.090/2017; 

t) não realizar pagamento antecipado com ret.úrsos da parceria; 

u) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerçam suas ações, informações referentes a esta 
parceria, na conformidade do disposto nos §§ do  art.  9° do Decreto Municipal, n° 
6.090/2017. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FORMA DE MONITCMAMENTO E AVALIAÇÃO 

6.1. Objetivando apoiar a regular gestão désta parceria, ,as ações de monitoramento 
e avaliação da execução do ot.jeto pactuado, de caráter preventivo e saneador, são 
de competência do Gestor da Parceria, e serão executadas, conforme periodicidade 
e demais procedimentos para realização da visita técnica  in  loco, estabelecidos nos 
atos normativos setoriàis. 

6.1:1. 0 resultado da visita  in  loco será circur.stanciado•em relatório de visita técnica  
in  loco e enviado à OSC PARCEIRA para conhecimento, esclarecimentos e 
providências, caso sejam necessárias. 
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6.1.1.1. A visita técnica  in  loco não se confunde  corn  as ações de fiscalização e 
auditoria que poderão ser realizadas a tualquer. tempo, pelos órgãos gestores das 
parcerias, pelo órgão de Controle Interno e pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo. 

6.1.2. Serão realizadas pesquisas cl,.) satisfação dos beneficiários da atividade, com 
base em critérios objetivos de apuração de satisfação, que visem possibilitar 
melhorias nas ações desenvolvidas pela OSC .3ARCEIRA e aprimorar os serviços 
prestados, de forma a contribuir  corn  o cumprimento dos objetivos pactuados, bem  
comp, corn  a eventual necessidade de reor;eniação e ajuste das metas e ações 
definidas. 

6.1.2.1. À pesquisa de satisfação poderá ser realizada diretamente pelo MUNICÍPIO, 
com metodologia presencial ou à distância, COL1 apoio de terceiros, por' delegação 
de competência ou por meio de parceria: com ,f.rgãos ou entidades aptas a auxiliar 
na realização da pesquisa. 

6.1.2.2. Os instrumentos a • serem n utilizados nas pesquisas devèrão levar em 
consideração as características do público-alva, beneficiários diretos e indiretos, 
podendo ser utilizados questionários físicos e/cu eletrônicos, entrevistas, rodas de 
conversa, dentre outros. 

6.1.2.3. A OSC PARCEIRA participará'na elaboração ou opinará sobre o conteúdo 
do questionário que será aplicado. 

6.1.2.4. A sistematização dos resultados da pesquisa de satisfação deverá ser 
circunstanciada em documento a ser  en lad°  à OSC PARCEIRA para 
conhecimento, esclarecimentos e providências, caso sejam necessárias. 

6.2. Serão emitidos relatórios técnicos de moriitoramento e avaliação, pelo Gestor da 
Parceria, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do encerramento de cada 
quadrimestre do ano civil, os quais deverão conter no mínimo os requisitos previstos 
no § 1° do  art.  73 do Decreto .Vluricipal n' 6.090/2017. 

6.2.1. Referidos relatórios serão submetidos à Comissão de Monitoramento e 
Avaliação para homologação, no prazo máximc de 30 (trinta) dias, contado do seu 
recebimento, independenternene da obrigatcrie  lade  de apresentação da prestação 
de contas devida pela OSC PARCERA. 

6.2.2. Após a homologação dos relatórios pela Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, estes deverão ser encaminhados por correio eletrônico ao órgão de 
Controle Interno do MUNICÍPIO, no praZo de até 3 (três) dias úteis, contado da data 
de homologação, para fins de fiscalização e controle. 
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6.3. Na hipótese dó relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar. 
irregularidades, tais como, desvio de finalidade na aplicação dos recursos da 
parceria, atrasos na execução das• ações e metas, deScumprimehto .ou 
inadimplência da OSC PARCEIRA em relação a obrigações pactuadas, o Gestor da 
Parceria notificará à OSC PARC,TRA parara prazo de até 15 (quinze) dias,,  sanar 
a irregularidade, cumprir a obrigação 01.1 apres&dar justificativa para impossibilidade 
de saneamento da irregularidade ou cumprimento da obrigação. 

6.4. Compete ao órgão municipal de Finanças, por meio do Setor de Prestação de 
Contas, a análise de que trata o inciso V do § 10 do artigo 73 do Decreto Municipal 
n° 6.090/2017, quando for o caso, ou quando não atendido o disposto no § 2° do  art.  
73 do mesmo Decreto. 

6.4.1. A análise será realizada a partir dos documentos previstos nos incisos I a IX 
do  art.  83 do Decreto Muhicipal n" 6.090/2017, e consubstanciàda em relatório que 
será encaminhado ao Gestor da Parceria para c;ência e tomada de providências. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DA RESTITUIÇÃO DOS 
RECURSOS 

7.1. A prestação de contas apresentada pela OSC PARCEIRA deverá conter 
elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que 
o seu objeto foi executado conforme pactuado,  corn  a desCrição pormenorizada das 
atividades realizadas e a comprovação do alcance' das metas e dos resultados 
esperados, até o período de  due  trata a prestação de contas. 

7.1.1. A análise da execução do objeto consiste na verificação do cumprimento das, 
metas e dos resultados, tendo como base os indicadores estabelecidos e aprovados 
no piano de trabalho e na verificação do alcance dos resultados. 

7.1.2. Serão glosados os valores relacionados a metas e resultados descumpridos 
sem justificativa suficiente aque:es que forem aplicados em finalidade diversa da 
prevista neste instrumento. 

7.1.3. A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os 
resultados alcançados. 

7.2. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em 
plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 

7.2.1. Até que o MUNICÍPIO possua sistema de prestação de contas que permita a 
visualização dos atos por qualquer interessado, deverá ser observado, no mínimo, o 
disposto no inciso VI do § 1° do  aft  8' do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 
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7.3. Para fins de prestação de contas, a OSC PARCEIRA deverá apresentar, em até 
10 (dez) dias úteis após o encerramento de cada quadrimestre do ano civil: 

a)- Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que 
conterá: 

a.1.) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

a.2.) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a 
prestação de contas, apresentando um comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados; 

a.3.) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das 
ações, como fichas de inscrição, listas, de presença, fotos e vídeos, ou outros 
conforme o caso, devendo o pventual cumprimento parcial ser devidamente 
justificado. 

b) Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal, 
demonstrando as receitas e as desposas aplicadas no objeto da parceria, inclusive 
dos rendimentos financeiros, nos moldes das instruções do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 

b.1.) O relatório de execução financeira deverá ser acompanhado dos extratos 
banCários da conta específica vinculada à execução da parceria, da conciliação 
bancária e, quando houver previsão no plano de trabalho de contratação de pessoal 
e de pagamento de encargos, os comprovantes de recolhimento dos tributos 
oriundos da relação trabalhista, acompanhados da Guia de Recolhimento do Fundo 
de. Garantia por Tempo de Serviço e ,Informações à Previdência Social - GFIP, 
referentes ao período de que trata a prestação de contas. 

7.4. Para fins de análise da preJ.aç,'ão de contas, o Gestor da Parceria deverá 
considerar, além do relatório de , .)x,-,;cução do objeto e do relatório de execução 
financeira, apresentados pela OSC PARCEIRA, os seguintes relatórios: 

a) relatório de visita técnica  in  loco realizada durante a execução da parceria; 

b) relatórios técnicos de monitorarnênto e avaiiação, homologado pela comissão de 
monitoramento e avaliação. ., 

7.5. Na hipótese de descámprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano 
de Trabalho ou quando houver evidência de existência de ato, irregular, o Gestor da 
Parceria notificará a OSC PARCERA para apresentar, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, os seguintes documentos: 
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a) cópia simples dos documentos fiscais, tais como, notas fiscais, cupom fiscal, 
faturas, recibos, holerítes, guias de recolhimento dos encargos trabalhistas, impostos 
retidos na fonte de prestadores de serviços, acompanhados dos respectivos 
comprovantes de pagamentos e das Guias do Recolhimento do Fundo de Garantia e 
de Informações à Previdência Social - GFIP; 

b) cópia dos comprovantes de pagamento de férias concedidas e do 13° salário, 
previstos no plano de trabalho; 

C) cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e correspondentes 
termos de quitação das verbas rescisórias e do recolhimento do fundo de garantia 
por tempo de serviço - FGTS, acompanhado do relatório GRRF ou outro que venha 
a substituí-lo; 

d) cópia das cotações de preçós ou pesquisas realizadas para as compras e 
contratações; 
e) extrato bancário da conta-corrente específica vinculada à execução da parceria, 
bem como, extrato de aplicação financeira; 

f) demonstrativo mensal dos rendimentos da aplicação financeira; 

g) cohciliação bancária da conta específica da parceria; 

h) relação de bens adquiridos, quando houver; 

I) memória de cálculo do rateio das despesas, quando houver. 

7.5.1. Os documentos de que tratam as alíneas do subitem 7.5. supra, deverão ser 
apensados em processo administrativo distinto, a ser autuado pela órgão municipal 
responsável pela parceria, acompanhados dos relatórios de execução do objeto e de 
execução financeira. 

7.5.2. Os documentos de que tratam as alíneas "a", "b" 'e "c" do subitem 7.5., 
deverão estar em nome da OSC PARCEIRA e identificados  corn  o número do 
instrumento. 

7.5.3. Os originais dos documentos deverão ser apresentados no órgão responsável 
pela gestão da parceria, para que esse ateste a conferência nas cópias, não sendo 
aceitos documentos ilegíveis, Com rasuras ou com prazo de validade vencido. 

7.6. A análise do relatório-de execução financeira, acompanhado dos documentos a 
que se refere o subitem 7.5., contemplará as ações descritas no  art.  84 do Decreto 
Municipal n° 6.090/2017. - 
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7.7. Sem prejuízo das hipóteses previstas no subitem 7.5., a OSC PARCEIRA 
deverá apresentar o Relatório de .Execução Financeira acompanhado dos 
documentos a que se referem as respectivas alíneas deste subitem, quando for 
selecionada em processo de amostragem, nos termos definidos por .atos setoriais 
expedidos pelo DEPARTAMENTO. 

7.8. A OSC PARCERIA deverá apresentar Prestação de Contas Anual para fins de 
monitoramento do cumprimento das metas e dos resultados previstos no piano de 
trabalho. 
7.8.1. A prestação de contas anual deverá ser apresentada até o dia 31 de janeiro 
do exercício financeiro seguint:..; à tu-  nsferência dos recursos, podendo ser solicitada 
prorrogação de prazo, por ate 5 (quinze) dias, desde que devidamente justifícada. 

7.8:2. A prestação de contas aival sorá composta pelos seguintes documentos: 

a) a serem apreSentadoss pela OSC PARCEIRA: 

a.1.) relatório anual de execução do objeto, contendo as informações consolidadas 
dos relatórios quadrimestrais; 

a.2.) relatório anual de execução financeira, contendo as informações consolidadas 
dos relatórios quadrimestrais; 

a.3.) conciliação bancária do mês de dezembro da conta-corrente específica da 
parCeria, acompanhada dos respectivos extratos da 'conta-corrente e da aplicação 
financeira; 
á.4.) balanço patrimonial dos exercícios encerrados e anterior; 

a.5.) demais demonstrações contábeis e financeiras, acompanhadas do balancete 
analítico acumulado no exercício; 

a.6.) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade -  CRC,  
'comprovando a habilitação profiSsional dos responsáveis por balanços è 
demonstrações contábeis; 

a.7.) ná  hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do 
respectivo régistro contábil e patrimonial; 

a.8.) declaração do representante leoal e'do conselho fiscal da OSC PARCEIRA, ou 
de órgão equivalente; acerca da regularidade dos gastos efetuados e da sua perfeita 
contabilização; 
a.9.) declaração do representante leal e do conselho fiscal da OSC PARCEIRA, ou 
de órgão equivalente, de-que os originais dos comprovantes de gastos contêm a 

..reimarsa 
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identificação da OSC PARCEIRA, o tipo de repasse e número do ajuste, bem como 
do MUNICÍPIO; 

a.10.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC, ou de órgão 
equivalente, acerca da regular quitação dos encargos e direitõs trabalhistas, quando 
a parceria envolver gastos com pessoal; 

a.11.) declaração do representante egal e do conselho fiscal da OSC, ou de órgão 
equivalente, acerca da realização das despesas ,da parceria em conformidade com 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, • eficiência, 
motivação e interesse público; 

a.12.) certidão negativa ou poskiva com efeito de negativa de débitos relativos a 
créditos tributários federais e à dívida ativa da união; 

a.13.) certificadd de regularidade do fundo de garantia do tempo de serviço - 
CRF/FGTS; 
a.14.) certidão negativa ou positiia  corn  efeito Je negativa de débitos trabalhistas - 
CNDT; 
a.15.) demais documentos exigidos rias instruçC)es do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo de São Paulo, os duais serão informados à OSC PARCEIRA, por 
meio de, atos normativos da Adrrnistração Pública Municipal, podendo constar 
ainda, dos manuais elaborados polo órgão de Controle Interno. 

b) de responsabilidade do MUM-GIP:0: 

b.1.) relatórios técnicos de monitorn-nento e avaliação, elaborados pelo Gestor da 
Parceria e homologados pela cornis,  ão  de montoramento e avaliação; 

b.2.) parecer técnico de análise da prestação de contas anual, elaborado pelo 
Gestor da Parceria; 

b.3.) parecer conclusivo elaborado nos termos das instruções do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo de São Paulo. 

7.8.2.1. Quando o final da vigência, prevista nos instrumentos jurídicos, não coincidir 
com o final do ano civil, o pareer técnico dé que 'trata a alínea "b.2" do subitem 
7.8.2., deverá apontar as perspe::',tivi:As de cumprimento das metas e dos resultados 
da parceria. 

7.8.3. A análise da prestação de  co.  das anual terá como subsídio, o relatório anual 
de execução do objeto, os relatórios de visita  in  loco, os resultados das pesquisas de 
satisfação e os relatórios técnico:; de monitorarnento e avaliação, homologados pela 
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comissão, devendo obrigatoriamente méncionar, para fins de avaliação quanto à 
eficácia e efetividade das ações já executadas: 

a) as metas e os resultãdos já alcançados e os seus benefícios; 

b) os efeitos da parceria, referentes: 

b.1.) aos impactos econômicos ou sociais; 

b.2.) ao grau de satisfação do f3úblicO-alvo, 

b.3) à possibilidade de sustentaHidade das ações após a conclusão do objeto. 

7.8.4. O Gestor da Parceria deTA.á emitir o pareber técnico de análise da prestação 
de contas -anual, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar do recebimento dos 
relatórios anuais de execução do objeto e de execução financeira. 

7.8.5. Na hipótese de omissão na entrega da prestação de contas ou da análise 
concluir que houve descumprirwmto de metas e resultados estabelecidos no Plano 
de Trabalho ou que,há'evidência de existência de ato irregular, o Gestor da Parceria, 
previamente à emissão do parecer técnico de análise da prestação de contas anual, 
notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias: 

a) sanar a irregularidade; 

b) cumprir a obrigação; 

c) apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou 
cumprimento da obrigação. 

7.8.6. Na hipótese de persistir a drujularidade ou a inexecução parcial do objeto, ou 
ainda, de não aceitação da justilicaiva apresentada, o Gestor da Parceria, notificará 
a OSC PARCEIRA ..para que apresente, no prazo de até 20 (vinte) dias, os 
documentos á que se referem os incisos I a IX do  art.  83 do Decreto Municipal n° 
6.090/2017. 

7.8.6.1. A análise de que trata o subitem 7.8.6. será realizada por meio do Setor de 
Prestação de Contas do órgão municipal de Finanças, sendo elaborado 
posteriormente relatório que serÉ,  encaminhado'ao Gestor da Parceria para ciência e 
tomàda de providências. 

7.8.6.2. Após ciência do relatório de que trata o subitem 7.8.6.1., o Gestor da 
Parceria emitirá o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, e: 

a) caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar: 
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aA.) a devolução dos recurso.; financeiros relacionados à irregularidade ou à 
inexecução apurada; 

a.2.) a retenção das parcelas dos recursos, observado o disposto no § 2° do  art.  54 
do Decreto Municipal n° 6.090/2017, até que seja sanada a irregularidade ou 
devolvidos os recursos de que trata a alínea "a.1." do subitem 7.8.6.2. 

b) caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar: 

b.1.) a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou • à 
inexecução apúrada ou à prestação de contas não apresentada; 

b.2.) a devolução dos saldos remanescentes, incluindo os rendimentos da aplicação 
financeira; 

b.3.) a vedação para celebração de novas parcerias e a suspensão de novos 
repasses à OSC PARCEIRA, se não houver a devolução de que tratam as alíneas 
"a" e "h" deste subitem, no prazo determinado. 

7.8.6.3. As sanções previstas no Capítulo VII do Decreto Municipal n°6.090/2017 
poderão ser aplicadas independentemente das providências adotadas de acordo 
com os-subitenS 7.8 a 7.8.6.3. deste instrumento. 

7.9. A OSC PARCEIRA deverá apresentar, sem prejuízo da prestação -de contas 
anual, a prestação de contas final, após o término da vigência da parceria, por meio 
do Relatório Final de Execuçr7o do Objeto e do Relatório Final de Execução 
Financeira. 

7.10. A análise da prestação de contas final fornecerá elementos para a emissão do 
parecer té.cnico conclusivo do gestor e para a manifestação conclusiva da prestação 
de contas final de que trata a Seção V do Capítulo VI do Decreto Municipal n° 
6.090/2017, que deverá verificar o cumprimento do objeto, o atingimento das metas 
e o alcance dos resultados previ:::to5 no Plano de Trabalhp e considerará: 

a) o Relatório Final de Execu  ;ão  do Objeto, elaborado pela OSC PARCEIRA, 
consolidando as informações de todo período da parceria; 

b) o Relatório Final de Execução Financeira, elaborado pela OSC PARCEIRA, 
consolidando as informações de tale período da parceria; 

c) os relatórios de visita técnica  in  lobo; 

d) os resultados das pesquisas de satisfação; 

e) os relatóriós técnicos de monlorarnento e avaliação, homologados pela comissão 
de mónitoramento e avaliação. 
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7.10.1. A OSC PARCEIRA deverá apresentar o comprovante de devolução de 
eventual saldo remanescente do parceria. 

7.11. Na hipótese da análise de que trata o subitem 7.10. supra, concluir que houve 
descumprirnento de,  metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho‘ ou se 
houver evidência de existênci. de ato irregular, o Gestor da Parceria, antes da 
emissão do parecer técnico conclusivo, notificará a OSC PARCEIRA para que 
apresente os documentos a  quo  se referem os incisos I a IX do  art.  83 do Decréto 
Municipal n°6.090/2017. 

7.11.1 A análise do relatõrio do que trata o subitem 7:11. supra deverá observar o 
disposto no  art.  84 do Decreto Municipal n°6.090/2017. 

7.12. A OSC PARCEIRA deven-I apresentar: 

a) o Relatório Final de ExecuçÊic do Objeto, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado 
do término da vigência dá parocria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante 
justificativa e solicitação prévia da OSC PARCEIRA; 

b) o Relatório Final de Execução Financeira, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contado do término da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, 
mediante justificativa e solicitaça) prévia da OSC PARCEIRA; 

c) os docúmentos de que tratam os incisos I a IX do  art.  83 do Decreto Municipal 
n°6.090/2017, no prazo de até 20 (vinte) dias, cortado da notificação, prorrogável 
por até 15 (quinze) dias, rt (,,iiante justificativa e solicitação prévia da OSC 
PARCEIRA, nas hipóteses  pre\  iitas no  art.  90 do Decreto Municipal n°6.090/2017. 

7.12.1. Quando o final da vigência da parceria não coincidir com o encerramento do 
ano civil, a OSC PARCEIRA deverá apresentar os documentos de que trata o inciso 
I do § 2° do  art.  86 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contado do término da vigência do instrumento. 

7.12.2. Os documentos origirK.iis relativos à execução da parceria deverão ser 
mantidos arquivados pela .0S PARCEIRA, durante o prazo de 10 (dez) anos, 
contado do dia útil  subsequent°  ao da apresentação, da prestação de contas final. 

7.13. o MUNICÍPIO deverá anaisar a prestação de contas final, no prazo de até 150 
(cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de 
diligência por ela determinada. 

7.13.1.0 prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por 
até 30 (trinta) dias, desde que c, ;vidamente justificado. 
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7.13.2. 0 transcurso do prazo definido no subitem 7.13., e de sua eventual 
prorrogação, nos termos do subitem 7.13.1., sem que as contas tenham Sido 
apreciadas: 

a) não impede que a OSC PARCEIRA participe de outros chamamentos públicos e 
celebre novas parcerias, 

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a 
que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que 
possam ter sido causados aos cofres públicos. 

7.13.3. Se o transcurso do prazo definido no subitem 7.13, e de sua eventual 
prorrogação, nos termos do subitem. 7.13.1, se der por culpa exclusiva da 
Administração Pública Municipl, sem que sé constate dolo da OSC ou de seus 
• prepostos, não incidirão jurcs (,e mora sobre débitos eventualmente apurados, no 
período entre o final do prazo e a data em que foi emitida a manifestação conclusiva 
pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo da atualização monetária 
conforme prevista no Código Tributário dó Município. 

7.14. Os débitos a serem restituídos pela OSC PARCEIRA serão apurados 
mediante atualização monetária conforme prevista no Código Tributário do 
Município, acrescido de juros calculados da seguinte forma: 

a) nos casos em que for constatado dolo da OSC PARCEIRA ou de seus prepostos, 
os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem 
subtração de eventual período de inércia da Administração Pública Municipal quanto 
ao prazo de que trata o § 3° do  art.  92 do Decreto Municipal n°6.090/2017; 

b) nos demais casos, os juros serão calculados a partir do decurso do prazo 
estabelecido no ato de notificação da OSC PARCEIRA ou de seus prepostos para 
restituição dos valores ocorrida ilo Curso da execução da parceria. 

7.14.1. Os débitos de que tratem  o subitem 7.14., observarão juros de mora na 
razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme legislação aplicável aos débitos para 
com a Fazenda Municipal. 

7.15. 0 Gestor dá Parceria emitirá parecer técnico conclusivo de análise da 
prestação de contas final, que subsidiará a , manifestação conclusiva do Dirigente da 
pasta responsável pela parceria sobre a aprovação ou não das contas. 

7.16. A prestação de contas final  sera  avaliada pelo Gestor da'Parceria como: 

a) regular, quando expressar, de forma clara e objetiva, o cumprimento do objeto, o 
atingimento das metas e o alcance dos resultados da parceria; 
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b) regular com ressalva, quando evidenciar impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário; 

c) irregular, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

c.1.) omissão no dever de prestar contas; 

c.2.) descumprimento injustificaA) dó objeto e das metas estabelecidas no plano de 
trabalho; 
c.3.) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

c.4.) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

7.16.1. Sempre que cumpridos o objeto e as metas estabelecidas e alcançados  ós  
resultados da parceria e, desde que não haja comprovado dano ao erário, a 
prestação de contas final deverá ser julgada regular com ressalvas pelo MUNICÍPIO, 
ainda que a OSC PARCEIRA tenha incorrido em falha formal. 

7.17. A manifestação conclusiva da prestação de contas final será de 
responsabilidade do Dirigente da pasta responsável pela parceria, levandó em 
consideração os pareceres técnico;  financeiro e jurídico e o parecer conclusivo 
elaborado nos termos das instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
de São Paulo e, deverá concluir, alternativamente, pela: 

a) aprovação da prestação de caritas; 

- b) aprovação da prestação de contas com ressalva; 

c) rejeição da prestação de contas com a imediata determinação das providências 
administrativas e judiciais cabíveis para devolução dos valores aos cofres públicos. 

7.17.1. A hipótese da alínea "b" do subitem supra, ocorrerá quando, apesar de 
cumpridos o objeto e as metas, forem constatadas impropriedades ou falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário, sendo notificada a OSC 
PARCEIRA para a adoção das medidas necessárias a prevenir a reincidência. 

7.17.2. A hipótese da alínea "c" do subitem supra ocorrerá quando comprõvado dano 
• ao erário, em qualquer das hipóteses tratadas nas alíneas "a" a "d" do inciso Ill do 

artigo 95 do Decreto Municipal n°-  6.090/2017, caso em que o órgão municipal 
responsável pela parceria, spb pena de responsabilidade solidária do 'seu 
responsável, deverá adotar as providências para apuração dos fatos, identificação 
dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcirnento, nos termos 
da legislação Vigente. 
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7.18. A manifestação conclusiva e a decisão sobre a prestação de contas final será 
encaminhada para ciência da OSC PARCEIRA. 

7.18.1. A OSC PARCEIRA notificada da decisão de que trata o subitem 7.18. Supra, 
poderá: 

a) apresentar recurso, no prazo de até 30 (trinta) dias, à autoridade que proferiu a 
decisão, a qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de até 30 (trinta) dias, 
encaminhará o recurso ao(à), Prefeito(a), para decisão final no prazo de até 30 
(trinta) dias; 

b) sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de até 45 (quarenta e 
cinco) dias, prorrogável, no máximo, por igual período. 

7.19. Exaurida a fase recursal, o MUNICÍPIO, deverá: 

a) registrar em plataforma eletrônica as impropriedades que deram causa à rejeição; 

b) no caso de rejeição da prestação de contas final, notificar a OSC PARCEIRA 
para que, no prazo 'de até 30 (trinta) dias: 

b,1.) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou 
inexecução do objeto a que deu causa ou com relação a omissão na apresentação 
da prestação de contas; 

b.2.) solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de 
interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos 
do § 2° do  art.  72 da Lei Federal n° 13.019/2014 e alterações. 

7.19.1. Compete exclusivarnente ao(à) Chefe do Poder Executivo autorizar o 
ressarcimento de que trata a alínea "b.2" do subitem supra, devendo estes, se 
pronunciarem sobre a solicitação, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

7.19.2. Os demais parâmetros para concessão do ressarcimento de que trata a 
alínea "b.2." do subitem supra, serão definidos observando-se os objetivos da 
política, do plano, do programa ou da ação em que a parceria esteja inserida. 

7.20. Na hipótese do inciso II do  art  98 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, o não 
ressarcimento ao erário ensejará a inscrição do débito na Dívida Ativa do Município 
de-Paraguaçu Paulista, por rne,io de despacho da autoridade competente. 

CLÁUSULA OITAVA — DO VALOR TOTAL DE REPASSE, DO CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

8.1. Para a execução das ações e atividades previstas nesta parceria serão 
destinados recursos financeiros municipais no montante total de R$ 	 
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	 ), alocados ao Fundo Municipal 	  e indicados à OSC 
PARCEIRA pela Emenda Pulamentar n° 	I 	 à Lei Orçamentária 2019, do 
Vereador(a) 	  

8.2. Os recursos financeiros serão repassados à OSC PARCEIRA em 	 
	) parcelas mensais (ou parcela única), conforme cronograma de desembolso 

aprovado e constante do Plano de Trabalho, Anexo I deste instrumento. 

8.3. Os recursos financeiros repassados serão movimentados na seguinte conta 
bancária: Banco 	 - Agência 	- Conta no 	  

8.4. As despesas com a execução deste instrumento correrão por conta das 
seguintes dotações: 

XX.XX.XX — Unidade Orçamentária 

XX.XXX.XXXX.XXXX.XXX — Programa de Trabalho 

X.X.XX.XX.XX — Natureza da Despesa 

XX - Fonte de Recurso 

CLÁUSULA NONA- DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

9.1. A liberação da parcela do recurso será efetivada em estrita conformidade com o 
cronograma de desembolso aprovado, valor e data, após o ateste do Gestor da 
Parceria. 

9.2. 0 número deste instrumento deverá constar nos documentos fiscais 
comprobatórios das despesas. 

9.3. As despesas relacionadas à execução da parceria serão .executadas em estrita 
observância ao plano de trabalho aprovado e as cláusulas pactuadas, sendo 
.vedado: 

a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; 

b) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados 
à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias; 

c) pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento 
• da parceria; 

d) pagar despesas a título de taxa de administração; 

	 .4.10111.4.11M1•11011/1MOISMO, 	  
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e) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou 
a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração 
Pública Municipal na liberação de recursos financeiros. 

9.4. As parcelas previstas no cronograma de desembolso serão retidas- no caso de 
apresentação de irregularidades impeditiyas de ateste e/ou no caso de não 
atendimento à notificação para sanar ou cumprir obrigação, excetuando-se os casos 
de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário 
ou à população, desde que precedida de justificativa expressa e fundamentada do 
Dirigente da pasta, para a continuidade dos repasses. 

9.5. No caso do cronog rama de desembolso prever mais de uma parcela de repasse 
de recursos, para recebimento de cada parcela': 

a) o órgão municipal responsável pela parceria deverá verificar a regularidade fiscal 
da OSC PARCEIRA, por meio de consulta às certidões de que trata o inciso II do § 
10 do  art.  38 do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

a.1.) quando as certidões não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC 
PARCEIRA será notificada para regúlarizar a situação e apresentar a respetiva 
certidão para liberação da parcela prevista no cronograrna de desembolso; 

b) a OSC PARCEIRA deverá apresentar a prestação de contas da(s) parcela(s) 
anterior(es), nos termos do disposto no Capítulo VI do Decreto Municipal n° 
6.090/2017. 

b.1.) a análise da prestação de contas não compromete a liberação das parcelas de 
reciirsos subsequentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA CONTRAPARTIDA E DA FORMA DE SUA AFERIÇÃO 
EM BENS E OU SERVIÇO3 

10.1. Não será exigida contrapartida financeira oU em bens e serviços 
economicamente mensuráveis para celebração desta parceria. 

10.2. Caberá à OSC PARCEIRA, se necessário, complementar com recursos 
financeiros próprios, aqueles repassados pelo MUNICÍPIO, cobrindo o custo total da 
execução do objeto desta parceria. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ASSUNÇÃO OU TRANSFERÊNCIA DE 
RESPONSABILIDADE 

11.1. Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC PARCEIRA, o 
MUNICÍPIO poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 
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essenciais à população, por ato próprio e independente de autorização judicial, a fim 
de réalizar ou manter a execução das metas e atividades pactuadas: 

a) retomar os bens públicos em poder da OSC PARCEIRA, qualquer que tenha sido 
a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

b) assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano 
de trabalho, no caso de paraliSação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo 
ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC PARCEIRA 
até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades; 

c) no caso de transferência da responsabilidade pela execução do restante do objeto 
da parceria, a Administração Pública Municipal, deverá convocar a OSC PARCEIRA 
participante do chamamento público realizado, desde que atendida a ordem de 
classificação e mantidas as mesmas condições do instrumento anterior. 

d) Na impossibilidade justificada da convocação de que trata a letra "c" do subitem 
11.1. ou na ausência de imoiesse das OSCs convocadas, o MUNICÍPIO assumirá 
diretamente a execução do objeto, podendo realizar novo chamamento público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGtit',IDA — DOS BENS REMANESCENTES 

12.1. Para os fins deste instrumento, considera-se bens remanescentes os 
equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos da parceria, 
necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES 

13.1. Quando a execução da parceria estiver ém desacordo com o Plano de 
Trabalho, com as normas do Decreto Municipal n° 6.090/2017, da Lei Federal n° 
13.019/2014 e da legislação específica, o MUNICÍPIO poderá aplicar à OSC 
PARCEIRA as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebração de parceria ou contrato com órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal, por prazo rião superior a dois anos; 

c) ou declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo. 

13.1.1. A sanção de advertência tem caráter educativo e preventivo e será 'aplicada 
quando vérificadas irregularidades que não justifiquem a apticação de penalidáde 
mais severa: 
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13.1.2. A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que 
for verificada fraude na celebração, na execução ou na prestação de contas da 
parceria, quando não se justificar a imposição de penalidade mais severa, 
considerándo à natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso 
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos. 

13.1.3. A sanção de advertência é de competência do Gestor da Parceria. 

13.1.4. As sanções de susp-onsão temporária e de declaração de inidoneidade são 
de competência exclusiva do Dirigente da pasta responsável pela parceria. 

13.1.5. A aplicação das penalidades previstas neste artigo poderá ser cumulativa a 
outras medidas civis, penais e administrativas cabíveis, 	' 

13.2. Compete ao(à) Prefeito(a) decidir sobre recurso administrativo interposto em 
face de decisão de aplicação das- penalidades, salvo nos casos de aplicação de 
advertência quando o recuso deverá ser endereçado ao Dirigente da pasta 
responsável pela parceria'. 

13.3. A responsabilidade da OSC PARCEIRA será apurada com a observância do 
devido processo legal, assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios 
e recursos a eles inerentes, devendo a aplicação das penalidades cabíveis respeitar 
os princípios da razoabilidado e da proporcionalidade. 

13.4. A autoridade competente notificará a OSC PARCEIRA e seus representantes 
quando verificada conduta  it-,  egular que lhes for atribuída, caracterizando a infração 
cabível e expondo os motivos da possibilidade de aplicação da sanção, para 
apresentar defesa, se quiseram. 

13.4.1. A ciência da notifica0o assegurará vista imediata dos autos. 

13.4.2. A notificação da OS(, PARCEIRA deverá ser efetuada por correspondência 
com aviso de recebimento - AR ou mediante protocolo na sede ou filial da OSC 
PARCEIRA. 

13.4.3. aprazo para apresentação de defesa, contado da data de juntada do aviso 
de recebimento - AR ou do protocolo da notificação aos autos do processo 
administrativo correspondente, será de: 

a) 05 (cinco) dias úteis, quando' as sanções propostas forem aquelas previstas no 
inciso Ido artigo 100 do Decl eto Municipal n°6.090/2017; 

b) 10 (dez) dias úteis, quando as sànções propostas forem aquelas previstas no 
inciso ll do  art.  100 do Decreto Municipal n°6.090/2017; 
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C) 20 (vinte) dias úteis, quando as sanções propostas forem aquelas previstas no 
inciso Ill do  art.  100 do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

13.4.3.1.- Com a apresentação 'clé defesa, em qualquer caso, os órgãos técnicos 
deverão se manifestar e, quando se tratar de possibilidade de aplicação das 
sanções previstas nos incisos II e Ill do artigo 100 do Decreto Municipal n° 
6.090/2017, deverá ocorrer também manifestação da área jurídica. 

13.5. Decorrido o prazo para defesa e após a manifestação dos órgãos técnicos e 
jurídicos, se for o caso, o gestor ou Dirigente da pasta, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, relatará o processo e decidirá, fundamentadamente, pela aplicação ou não da 
sanção, determinando, conforme o caso, o período de sua duração. 

13.6. A decisão de, aplicação das penalidades será publicada no veículo• de 
publicação dos atos muniCipaiS, assegurada a OSC PARCEIRA vista dos autos e 
oportunidade para apresentação de recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias 
úteis. 

13.7. Interposto recurso pela OSC PARCEIRA, a autoridade recorrida o apreciará no 
prazo de 10 (dez) dias útéis, e, decidindo pela manutenção da penalidade aplicada, 
remeterá os autos à apreciação da autoridade superior para análise e julgamento do 
recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

13.8. A ciência das decisões de primeira e segunda instância quanto à aplicação da 
penalidade será dada mediante publicação no veículo de publicação dos atos 
municipais. 

13.9. A reabilitação da sanção prevista no inciso Ill do  art.  100 do Decreto Municipal 
n° 6.090/2017, poderá ser requerida após 02 (dois) anos da aplicação da penalidade 
e será concedida quando a OSC PARCEIRA resSarcir o MUNICÍPIO pelos prejuízos 
resultantes de Sua conduta elou cumprir obrigação com ela firmada. 

13.10. Prescreve em 5 (cinco) anos, contados a partir da data de apresentação da 
prestação de contas, a aplicação das sanções previstas no  art.  100 do Decreto 

Municipal n° 6.090/2017. 

13.11. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à 
apuração de infração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA CONCLUSÃO, DENÚNCIA E RESCISÃO 

14.1. Este instrumentõ poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, nos 
termos do inciso XX do  art.  46 do Decreto Municipal n° 6.090/2017., 
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14.1.1. Na ocorrência.  de denúncia, os partícipes serão responsáveis somente pelas 
obrigações relativas ao período em que participaram voluntariamente da parceria. 

14.2. Quando da conclusão, denúncia ou rescisão da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos ao Tesouro Municipal, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de 
contas especial. 

14.2.1. Na devolução de que trata o subitem 14.2. e observada a vinculação legal 
dos recursos, deverá ser: 

a) estornada a despesa orçamentária, quando se tratar'de devolução de recursos do 
próprio exercício; 

b) ou registrada a receita orçamentária; quando se tratar de devolução de recursos 
de exercícios anteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO SISTEMA DE PROVISIONAMENTO DE 
VERBAS RESCISÓRIAS 

15.1. A OSC PARCEIRA adotará a sistemática de provisionamento de recursos para 
o pagamento futuro de v3rI3ps rescisórias dos profissionais que compõem as 
equipes de trabalho, medial te escrituração contábil específica. 	" 

15.1.1. 0 pagamento das verbas rescisórias de que trata o subitem 15.1., ainda que 
- após o término da execução da parceria, será proporcional ao período de atuação 

do profissional na execução das metas previstas no plano de trabalho. 

15.2. 0 montante da escrituração contábil específica será equivalente ao somatório 
dos valores dás provisões previstos no plano de trabalho para o período de vigência 
da parceria, tais como 13° salário, férias, respectivos encargos e multaq'escisória do 
FGTS nos casos de rescisão sem justa causa. 

15.3. Para pagamento da S' verbas rescisórias de empregados mantidos na OSC 
PARCEIRA após o encerramento da vigência da parceria, a OSC PARCEIRA 
deverá efetuar a transferência dos valores da conta-corrente específica da parceria 
para a sua conta institucional, apresentando: 

a) planilha de cálculo, elaborada por profissional da área de contabilidade, de 
recursos humanos ou outra área possuidora de competência técnica adequada na 

' realização do cálculo, que indique a relação dos valores proporcionais ao tempo 
trabalhado e benefícios futuros, para cada empregado; 
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b) comprovante de transferência dos valores provisionados em escrituração contábil 
específica, para a conta institucional da OSC PARCEIRA, ao término da parceria; 

c) documento que demonstre a ciência dos referidos empregados quanto ao ato da 
transferência dos recursos financeiros para o pagamento das verbas rescisórias, 
referentes ao período da parceria; 

d) declaração do representante legal da OSC PARCEIRA que ateste a quitação pelo 
MUNICÍPIO, do passivo trabalhista de que trata o  art.  117 do Decreto Municipal  n° 
6.090/2017; 

e) declaração do representante legal da OSC PARCEIRA, firmada sob as penas da 
lei, de que a OSC PARCEIRA fica integralmente responsável pelas obrigações 
trabalhistas e pelo pagamento posterior ao empregado. 

15.4. Os valores de que trata o sulptem 15.3., somente poderão ser utilizados para 
pagamento de verbas rescisórias. 

15.5. Os documentos de que tratam as alíneas "a" a "e" do subitem 15.3., deverão 
constar na prestação de contas final. 

15.6. 0 uso indevido e a malversação dos recursos vinculados , para liquidação de 
verbas rescisórias caracterizam apropriação indébita por parte da OSC PARCEIRA, 
devendo seus representantes legais responder administrativa, penal e civilmente por 
tal irregularidade. 	- 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

16.1. As parceiras elegem o foro da Comarca de Paraguaçu Paulista para dirimir 
eventuais questões decorrentes do presente instrumento, que não foram 
selecionadas em prévia tentativa de solução administrativa, com a participação do 
órgão municipal de Assuntos jurídicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento, prorrogando-se este para o primeiro dia útil, se 
recair em dia sem expediente. 

E, por estarem assim justos e de acordo com as cláusulas acima, assinam as partes 
o presente instrumento, em 2 (duas) vias, todas de igual teor e forma, para que 
produza seus efeitos legais, sendo a seguir arquivado em ordem numérica de 
acordo com a Legislação Municipal em vigor. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 	de 	de 	 
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ALMIRA RIBAS GARMS 
Prefeita 

MÁRCIA RODRIGUES DE LIMA MATOS 
Diretora do Departamento Municipal de Assistência Social 

RICARDO TAVEIRA PELEGRINI 
Presidente da Associação Luzas de Marillac 

Testemunhas: 

Nome: 
RG n° 

2. 
• Nome: 
RG n°  
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ANEXO PC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: Associação Luizas de MariIlac 

Nome: Ricardo Taveira Pelegrini 

Cargo: Presidente 

CPF: 110.777.208-74 

RG: 18.911.542-7 SSP/SP 

Data de Nascimento: 08/11/1969 

Endereço residencial: Rua Manoel Ademar Cação,, 1.598, Jardim Alvorada, CEP 19700-000 — 
Paraguaçu paulista-SP  

E-mail  institucional: lúizasdemarillac@yah,00.com.br  

E-mail  pessoal: ricardo@pelegriniseguros.corrì.br. 

Telefone Residencial: (18)3361-4009 / 3361-2474 

Telefone Comercial: (18)3361-7728 

• 
Telefone Celular: (18)99775-1071 

‘ 
Período de gestão: 01/01/2019 a 31/12/2020 

* Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 
f  
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ANEXO  RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): Município da Estância ,Turística de Paraguaçu 
Paulista 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: Associação Luizas de Marillac 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO N°(DE ORIGEM): 	/2019 
OBJETO: [Descrição do Objeto]. 
ADVOGADO(S)/N° OAB: (*) 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter âcesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 datei Complementar n° 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Paraguaçu Paulista-SP, 	de 	de 2019. 

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome e cargo: Almira Ribas Garms — Prefeita 
CPF: 110.722.998-79 RG: 5.878.173-0 
Data de Nascimento: 24/06/1942 
Endereço residencial completo: Avenida Paraguaçu, 784, Centro. 
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E-mail  institucional: gabinete@eparaguactsp.gov.bL r  
E-mail  pessoal: almiragarms@hotmail.com  
Telefone: (18) 3361-9100 " 
Assinatura: 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome e cargo: Márcia Rodrigues de Lima Matos — Diretora do Departamento, 
Municipal de Assistência'Social 	 - 

CPF: 269.159.348-71 RG: 28.215.449-8 
Data de Nascimento: 02/07/1977 
Endereço residencial completo: Rua Érico Veríssimo, 232, Jardim Tênis Clube  
E-mail  institucional: marcia.lima@eparaguacu.sp.gdy.br  
E-mail  pessoal: marcia.lima@eparaguacu.sp.gov.br  
Telefone: (18) 3361-6770/3361-6720 
Assinatura: 
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome e cargo: Ricardo Taveira Pelegrini - Presidente 
CPF: 110.777.208-74 RG: 18.911.542-7 
Data de Nascimento: 08/11/1969 
Endereço residencial completo: Rua Manoel Ademar Cação, 1.598, Jardim Alvorada, 
CEP 19700-000 — Paraguaçu Paulista-SP  
E-mail  institucional: luizasdemarillac@yahoo.com.br  
E-mail  pessoal: ricardo@pelegriniseguros.com.r 
Telefone: (18)3361-4009 / 3361-2474 
Assinatura: 

Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclúsive; o endereço eletrônico. 
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Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@epâraguacu.sp.gov.br- 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

ANEXO I - PLANO DE TRABALHO 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube, CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 



ASSOCIAÇÃO  LUIZAS DE NI ARII-1-AC 
CNFJ 53.43.9_clooio9ai-6r 

pone,: {I 8)34.41-7728 Cd3E,: 99617-3216 
E-ntalf: tuiza '0~1u s-03>val-Kw,  

Rua Camp-num.,  5J ó - Centro — Pus jUçu Paultsta-QP 
CEP: 10700-000  

ANEXO 1 PLANO DE TRABALHO 

1 DADOS CADASTRAIS 

'I.1  Ent-dada Proponente 

dirwat, ou Entidade Proponanle  

ASSOCIAÇÃO LUIZAS DE MARILLAC DE PARAGUAÇU PAULISTA 

WIN  

53 639.69 /000 	7 
Enderoott (Rua/Ay in"/Bairro). 

NR.  535 CENTRO RUA CARAMURU,  
Posaguasu Poultsta  Sao  p Ws) 1S 700,000 (13) 335-772 FAX  

Estioti 

1.7652-x 

Agéncta Gorda cosreme E 	a 

60-0 Illizasdemar I cOyatio . COM.br 
Dirigonio CF 

RICARDO TAVEIRA PE EGRINI 110.777.208-74 
RG f Orgáo E.5cp. 	 ea  o 	 E-mail  

18,911.542- 	 !PRESIDENTE  _ 'Kau 	0 	e 	FirgI-e - uros.corri.br  
Endereço'ffluatAwitflastIrro) CEP 

Rua Manoel Ademar Cação, n9 1 598 19.700-000 
Responsatst  Terrace  pelo Projobti CP  

DENISE  MARIA RIBEIRO 05843O748-97 
RO/ Oro 

17.02L392 

Cargo  E-mail  

ASSISTENTE SOCIAL enisernribeir@gniaii,corn 
rldereço (Rua/Ay inIVEattItt) CEI3  

RIJA •FLIZA 	MERCEDES  CARVALHO, ttb 1343 - VILA GALDINC 19.7c0-550 

Atea da Atuttção (AssItttenCia Social, Educaçao, Sotid ou 	ra) Instaiotto no Coneelho Municirsif (tP o Da/a) 

ASSISTÊNCIA SOCIAL N°  0106 DATA: 30/01/2018 
Certifi~a I Carlasítos Vigentes (i~lar eAntaar Comprmante) 

(X) CEBAS 	 JCNEAS 	 loutTo: 

1.2 Entidade Executora 

Entidade Executera _ 

DE MARILIAC  OE  PARMUAcU PAULISTA 

Ct4PJ 

53.639_696/0001-67 ASSOC. LUIZAS 

Etidereça(Rua)Ax int'fi3airro) 

RUA CARAMURU, Nia 535 

DOOrrelefonet 

(18) 9361-7728 

DItigente 

RICARDO TAVEIRA PELEGRINI 

OS? 

110.777.208-74 
RG i'  erg&  Exp, 

18.911.542-7 

Cs u 

PRESIDENTE ,.. 

E-ma3 

Iuideniari1v*õo.Om.br 

1.3 Entidade de COntrole Social 

rAirk4tIe de COStiole Social (Conestio MUilIaPal) 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNP,) 

44.547305/0001-93 
ti ereço (RualAv,in'fflaitte) 

AV.  SIQÜEIRA CAMPO% NEI 124 

DODtTaletone 
,  

18) 3361-6770 
Didgonlo 

SIDNEY  CORDES  JUNIOR  

CPF  

007.918.06 	. 

RG é Oratto Exa• 

3,142.030 

Cargo  

PRESIDENTE 

E-mail  

q.ssis wisi cji,10 . -,lu :-'!..,iaou„socav,br  
Mernero da Enlida do Proponen 	ou Executort faz  pate  da Diretodada 

Sim 

Entidapda da  Control°  Social? (ititiale) 

i(x) Não 



ASSOCIAÇÃO LUIZAS DE MARILLAC 
CNPJ 53_63 9.696/00 o1-07 

pQrpe:  el  8)361-77213 Cal.:99017-.32'10 
lutzasdemartli~ha-ccirn-br 

Rua Cararnuru_ 535- C aniro — Para guaçu Paullsta-SP 
CEP; 1 9?u0-000 

2 APRESENTAÇÃO E TOM° 

1.2:..1 Apresentação da Entidade Proponente {Breve re'surno da ra Cie atu30e, getrutura ;2‘rirricnIÊtrativzi e fisicA) 

A Associação Luizas de Marillac é urna Organização não governamental, sem fins lucrativos,  corn  
, a finalidade de prestar serviços gratuitamente na área da Assistencia Social e que promovam o 
enfrentarnento à pobreza, apoio, proteção e amparo à família, as crianças/adolescentes carentes 
de ambos os sexos, em situação de risco pessoal e social, sem discriminação de raça, cor, credo 
ou ideologia. A Entidade foi fundada oficialmente 02/01/1966, pela Sra. Maria Teodora de Souza, 
conhecida por todos corno "Irmã Lúcia", uma freira comprometida com o social, acolhia os mais 
necessitados  Corn  muito amor e dedicação. Trabalhava a noite na Santa Casa de Paraguaçu 
Paulista e durante o dia coordenava as ações desenvolvidas na entidade. Hoje a Associação 
Luizas de Marillac atende crianças de ambos os sexos, carentes e em situação de risco pessoal e 
social. São oferecidas as 70 crianças/adolescentes: acolhida, refeições, banho, orientação e 
encaminhamentos para a rede de serviços locais; desenvolvimento do convívio familiar, grupal e 
social; desenvolvimento de autonomia pessoal; atividades de convívjo e de organização da vida 
cotidiana; gropoSsócio educativos e atividades culturais e artísticas; trabalhos  manuals  e dança. 
A estrutura administrativa é composta por: 01 coordenador; 01 assistente social; 02 monitores, 
01 cozinheira e 02 serviços gerais, A estrutura física é composta por 01 cozinha equipada com 02 
fornos, 01 geladeira industrial, 03 frizers, 01 fogão industrial e 01 microondas; 01 para 
coordenação; 01 sala para assistente social; 01 salão onde funciona o brecho da entidade; 01 
sala de trabalhos manuais; 01 laboratório de informática; 01 sala de TV, 01 refeitório; 01 sala de 
aula; 02 casiê (sala de troca de roupas); 01 rouparia; 02 despejos, 01 lavanderia, 01 coberturà 
para lazer e atividades físicas; 5-sanitários, 01 banheiro  corn  chuveiro e 01 sala de banho  corn  5 
chuveiros. 

t_. 
 2.2 Histórico da Entidade Proponente (FundaÇào, evoit4o  etc)  
... 	. 

I 
Em 02/0111966 a saudosa Irrnã Lúcia (Maria Toodora de Souza),  corn  muita luta conseguiu recurso 
financeiro e fundou oficialmente a Associação Luizas de Marillac de Paraguaçu Paulista, COM muitas 
dificuldades financeiras, Irmã Lúcia acolhia as criançasiadolescentes carentes e as vezes famílias inteiras. A 
generosa Irmã, entendia  quo.  além de alimentar era necessário ensinar, valorizar, amparar e apoiar as 

Crianças/adolescentes que ficavam ociosas pelas ruas. Era uma mulher visionaria, que enxergava além do 
seu tempo. E assim Irmã  !Aida  por muitos anos ensinou crianças/adolescentes a confeccionarem 

alimentos„ crochê, trico, bordados,  etc.  Tendo ela colaborado para a formação de multas mães de famtlias 
e profissionais de diversas  areas.  Irmã Lucia faleceu no Rio de Janeiro, aos 89 anos em 2006, mas vive nos 
coraçe'res daqueles que a conheceram e que deram seguimento e aperfeiçoaram o seu digno trabalho. 



ASSOCIAÇÃO  LUIZAS D IVI.ft.RILLAC 
CNPJ 53_639.69610001-67 

Forte.: el 0)3 e 	Cer_: 99617-3216 
E-moki : 	a Ie to attllaceDvano 

Ritâ Corarouni. 535 - Centro — PoragtançuPottilOto-SP 
CEP: 19700-000 

3 OBJETO DA PARCERIA _ 	.._... 

de vínculos de crianças/adolescentes Custeio do serviço de convivência e fortalecimento de 06 a 14 anos. 
_ 

4 PÚBLICO-ALVO 	 , 
- 	- 

Crianças/,adolescentes na faixa etária de O& .à 14 anos de ambos os sexos, com precário acesso a renda .e a 
serviços públicos e com dificuldades para se manterem; encaminhadas pelos Serviços de Proteção Especial, 
Serviços de Proteção e Atendimento Especializado a famílias e indivíduos e aquelas reconduzidas ao 
convivio familiar. 	 / 

5 JUSTIFICATIVA 

,Buscamos através da proposta da Entidade colaborar na superação dos mais variados problemas que cada 
criança/adolescente apresenta, seja no relacionamento com os colegas, seja em conflitos familiares, 

--arnpre objetivando fortalelcer os vínculoos com a família, levando em consideração, que se nossos 
asuários por algum motivo se envolver em atos reprováveis, certamente a sociedade será o alvo desta má 
conduta. 	. 

6 PRAZO DE EXECUÇÃO 

l'O'ds Mesas  (maxima  de 60. mesas). 

6 

Data 	iele: 

1/612019 

Data Etm ( lFrIc* Ne Meses)r 

PI 	2019 

7 VALORGLOBAL 	 . 
I chcação do Valor Global (2 Total R$ Cronograma  Fib)  

R$ 	4.329,00 (QUATRO MIL, TREZENTOS E VINTE E NOVE REAIS). ......_ 	_ __. 	... 

8 OBJETIVOS 
Descação do ObJetivo Geral 

--'ancler crianças/adolescentes de ambos os sexos, em contra turno escolar, oriundas de famiHas carentes em 
situação de risco pessoal ou vulnerabilidade social. 

. . 
Elsw.Tçã-cl-dei,s-Objelivo,s Especificos I 

Complementar o trabalho social coroa família; possibilitar acessos a experiências e manifestações artisticas, 
culturais, esportivas e lazer, com vistas ao desenvolvimento de novas habilidades; viabilizar o fortalecimento dos 

vinculos familiares e  socials;  encaminhar para serviços darede pública; efetivar os direitos garantidos à 
criança/adolescente previstos no ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); prevenir e orientar quanta ao uso de 
drogas; gravidez na adolescência, prostrtuição infantil e outros; estimular o desenvolvimento de suas potencialidades 
e talentos; oferecer ferramentas para a formação moral e cidadã, trabalhar em rede, visando a melhoria dos serviços 
prestados. 

9 RESULTADOS ESPERADOS  

Corn  a eficácia das atividades oferecidas, esperamos promover satisfatóriarriente as necessidades dos usuários-"  
bem como minimizar os conflitos familiares e o fortalecimento da familia. 

, 



ANEXO I Plano de Trabalho 

11 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO Meta I Eta pal Nu e Valor da Parcea 'Valor Total) 

Concedente: Emenda parlamentar 023/2018 - vereador  JOSE  ROBERTO B. JÚNIOR 

Parcae (R$) Valor 

5 6 7 8 9 10 - 	11 12 TOtal (RS) 	- 
4,329,00 

4,329,00 

0,00 

0,00 

e,ao 
0,00 

0,00 

0,00 

.0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,Ó0 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0, 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.329,00 

3 Etapa 

1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

1.5 

1.9 
1,7 
1.8 

1.9 

1.10 

1 	2 

2019 4.329,00 

2019 4.329,00 

TOTAL {RS) 

Exercido 

0,00 	C 4,329,00 	0 0(;1  

Meta  

ASSOCIAÇÃO  LUEZAS DEIVIARILLAC 
CNPJ 53.639.096/0001-07 

Pone: (19)3301-7728 Cel.: 99617-3216 
litiza%tternariltatc~aboo.cont_br 

Rua C aratnunt 53$ - Centro — Par0guaç La Pa ci 
CEP:19700-000  



ASSOCIAÇÃO LUZAS DE 1VIARIL AC 
ClkIPJ 53.63 9.896,10081-67 

Forte: (19)3361-7720 Cel.: 99617-3218 
EnI Itilzasclernadllact7INvatto_ .0,Çorn.br 

Caranttint. 55- Centro — P aragt421çu P  rain  st P 
CEP:19700-000  

ANEW Plano de  Trabalho  

12 CRONOGRAllitA DE DESEMBOLSO  eta  Papa  IT  e Valor da Parcela 1 Valor Total) 

Parcela (R$) Valor 

6 	1 7 O 11 12 Total (R$) 

0.00 

0,00 

,00 

0,00 

0,0,0 

0,90 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

,00 

0,00 

,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 0,001 	0,00 0,00 .b,00 0,00 0,00 000 

1.1 

Etapa 

Meta  
Exercício 

1.2 

1.3 

1.4 

1,6 

1.6 

1.7 

1.8 

1.9 

1.10 

TOTAL (R$) 0, 0.00 

_ 



ASSOCIAÇÃO  LUIZAS DE MARI LLAC 
CNPJ 53.039.896i0001 -67 

F one: (18)3361 -7728 Cot; 09017-216 
E-ou4n; IkOzasclernar1ll'ae«.13y1-K,o.çcmrn,br  

Rua Caramuul. 535 - Centro- ParagU«,c0Paultsta-SP 
CEP: 19700-000  

ANEXO I - Plano de Trabalho 

13 PLANO DE APLICAÇÃO - DETALHADO me ai Etapa) Item / indicador Fislco / Dufação / Valor / Fonte de Recursos / Referenda de Custo / Fonte de Recursos) 

_ Fonte Código 
Descrição 

Tipo de 
Despesa 

Indicador Físico Pro jeto Duração Valor (R$) 
Referência 

de 
Custo (R$) 

Fonte de 
Recursos 

rftlal SInaW Sinapu Unid$de Quanadado  Kiel°  Tármine Unitária BDI % • LiniWo Total  Taal  cl BDI 

._ 

Manutenção 0A0 4.329,00 0,00 

ti manutenção do serviço 0,00 4.329,00 0,00 

1.1.1 Consumo Consumo unidade 1 01/06119 31/12/19 4,329,00 0,00 4.329,00 0,00 Estimativa repasse 

1.1.2 0,00 0,00 

1,1,3 0,00 ,0,00 0,00 

1.1,4 0,00 0,00 0,00 • 

115 . 0,00 0,00 0,00 

1,1.6 0,00 0,00 0,00 

1.1.7 0,00 0,00 0,00 

1.1.8 0,00 0,00  OA  

1,1.9 0,00 0,00 0,00 

1,1.10 0,00  op()  0,00 

0,00 0,00  OM  

. 000 0,00 0,00 

0,00 0,001  0,00 

0,00 000 .0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

opo 000v  coo 
• 8,00 0,00 0,00 

- coo 0,00 0,00 

000 0,00 000 

0,00 0,00 0,80 . 
0,00 me 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 000 0,00 
'  TOT, 	(1,t8,) 4,329,00 , 0.00 



ASSOCIAÇÃO LUIZAS DE NIARIL AC 
CNPJ 53.639_69610001-67 

Fone: (18)336f-7728 Cel.: 99617-3210 
E-rriail: Iu1zasOernarl IlacaMfahochcorn-br 

Rua Caracnuru. 5$5 - Centro— Paraguaçu Paulista-SP 
CEP19700-000 

ANEXO — Plano de Trabalho 

14 PLANO DE APLICAÇÃO 	CONSOLIDADO (Item o Despasa / Natureza da Despesa Origem dos RêCAITS05) 

Item de Despesa Tipo de Despesa 
Recursos da Contrapartida  ern  Rendimentos de Total 

N° Oescriçao  Parceria (R$) Bens/Serviços (R$) Aplicação (R$) (R$) 

1.1.1 Consumo Consumo 4.329,00 4.329,00 

1.1.2 0,00 

1,1.3 0,00 

1.1.4 0,00 

1.1.5 0,00 

1.1.6 0,00 

1.1.7 0,00 
0,00 

1,1.9 0.00 

1.1.10 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,.00 
0.00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00- 
0.00 

TOTAL (R$) 4.329,0* 	 0,00 • 0,00 4.329,00 



'ÃSSQC1AÇÃÕ LUIZAS DE NI ARILLAC 
CNPJ 53.G39.696i0001-67 

ne: (18)3351-7728 Cel.: 996*-3210 
E-n il fulzacternarillar@vanoo.com.br  

mum'. 535 - Centro — ParaguaçuPautis -SP 
CEP:19700-000 

Rua Car  

ANEXO 1 Plano de Trabalho 

15 MONITORAMENTO E CONTROLE (meta ., EtaprIn  'cad&  I  Pram" Vaal'  é Presta0o de Caritas) 

.1 Execução das Etapas (Ações 

Indicador Fisico 

., 
Duração 

Meta/ Descri  ão  da Meta ou Etapa (A *es Uniciãde a•.wlidada 
• 

ausmidtx5,a 
.. 

Inicso 
. 	_ 

lo  
. 	•  

Tèringio TiSirlir0 
0 	A 

4..1",e:à.rio iMttuia  
ca.--.1.-,,,, 

Toil  
• ,-,, 

TcAsol 
fr•-x4  

0,00 090 

1 MANUTENçA0 4.329,00 4.329,00 0,00 

1_1 MANUTENÇA0 4.32990 4 329,00 0 00 

111Consuma unidade 1 1,6/201 3111212019 4.32990 432900 000 

1.1.2 0,00 0,00 

1.1,3 ,00 000 

1, 	.4 90 - 	0,00 

1•.1.5 . 0,00 0,00 

. 0,00.0.00  

. 	.7 0,00 0,00 

1.1.8 0.00 0,00 

.1, 000 , 	0,00 

1110 000 0,0 
000 0,00  
0.00 ,0 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

000 0,00 
000 0,00 

4.329,00 0,00 

.2 Prestação de Contas (Decreto Municipal n° 6.090/2017) ..  
Rasp.  Frequência I Prazo para Apresentação Documentação Previsto Realizado Previsto Realizado Previsto Realizado 

Prop.  Quadrimestral/ 10 dias Citeis após encerrar Relatórios  Exec.  Objeto e Financeira  (art.  81) 11912019 2/1/2020  -  

Prop.  Anual / 31/01 exercicio seguinte ao repasse Relação Documentos  (art.  86, § 20, I) 02/01/2020 

Conc.. Eventual / Durante a vigência Relatórios Visita Técnica Gestor  (art  81, § 20) 

Cone. Anual / 31/01 exercício seguinte ao repasse Relatórios e Pareceres  (art  86, § 20,  Ii)  

. Parecer 	?nico Gestor PCF  (art.  67: § 20) Conc. Anual 1 20 dias itteis recebimento relatórios 



ASSOCIAÇÃO LULZ,A8 DE /VIARILLAC 
CNPJ 53.639_696/0001-457 

Forte: (18)3361-772a Cel.: 9-9017-3216 
E-anafi: luíz~temattliac,711.mpoo.cont.br  

a Cara muru. 535 -Centro —Par4guaçuPaull•st«-$P 
CEP: 19700-004 

ANEXO I — Plano de Trabalho  

16 DECLARAÇÃO 
, 

Na qualidade de representante legal da Entidade Proponente, declaro, pare os efeitos e sob as penes da lei, que esta 
entidade: 

a)  preenche os requisitos rninimos pare o seu enquadramento como beneficiária de ajuste com o Municlpio da Estância 
Turística de Paraguaçu Paulista, conforme exigido pela Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente; 

b)  informará ao Município, a qualquer tempo, as ações desenvolvidas pare viabilizar o monitorarnento e controle das 
etapas (ações) a serem executadas no âmbito deste Plano de Trabalho; 	 _ 

c)  prestará contas das ações realizadas  corn  recursos transferidos pelo Município destinados à execução do objeto 
deste Plano de Trabalho; 

d)  manterá e movimentara em instituição financeira púbbca os recursos recebidos em conta bancária específica da 
parceria; 

e)  
---,, 

não está impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos e que, portanto, não se 
submete as vedações previstas no  art.  39 da Lei Federal n° 13.01912014 e alterações; 

f)  possui estrutura e capacidade técnica e operacional pare o desenvolvimento das atividades e cumprimento das 
metes estabelecidas no objeto da parceira, estando ciente da obrigação de seguir as normas legais; 

g)  não possui entre seus dirigentes nenhum membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de orgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos eõnjuges ou companheiros, 
bem corno parentes em linha reta, colateral ou por affnidade, até o segundo grau, sendo considerados membros do 
Poder Executivo, o Chefe do Poder Executivo, Vice Prefeito e Secretários Municipais ou cargo equivalente; e 
membros do Poder Legislativo, os Vereadores; ou membros do Ministério Público, como Procuradores e 
Promotores; 

nenhum dos dirigentes incorre nas situações de vedações, previstas nas alienas "a", "b'r e "c" do inciso Vil do  an  39 
da Lei Federal  re  13.01912014 e alterações; 

i) não contratará ou remunerarà a qualquer titulo, com os recursos repassados, servidor ou empregado público, 
inclusive .aquele que exerça cargo  ern  comissão ou função de confiança de orgão  au  entidade da Administração 
Pública Municipal, bem como seus respectivas cõnjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha 
reta,  collateral  ou por afinidade; 

\ 
não contratará empresa(s) pertencente(s) a parentes até 2' grau, inclusive por afinidade de dirigentes de entidede, 
ou de agentes  politicos  de Poder ou do Ministério Público, dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública 
Munidpal ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade; 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz; 	 , 

...._ 
m) esta ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria,  ern  especial da Lei Federal n<> 13.019/2014 e do Decreto 

Municipal 0' 6.090/2017, tendo as condições legais de  firmer  a parceria com a administração pública municipal, 
, 

, 

Parauaçu Pautista-SP, 	14 	 ABRIL 	 2019. 
. 	 . 

Assinatura: 
./: 	1---- 	, 

Dirigent,  . RICARDO T VEIRA PELEGRI141--- 	 , 
., 	--- --.  

Proponent—  ASSOQIAÇÃO 11~1JIARILLAC DE PARAGUAÇU  PTA 	, 



ASSOCIAÇÃO LUIZAS DE MARILLAC 
CNPJ 53.6 »...596/0001-€.7 

tsine:(1833451-7728 Cel.: 99517-3216- 
E-tnail:tulzascte, 	ç, aboa_eom.br 

Rua c aranntnt. 535 - Centro- ParatiaÇLIPaulista-SP 
CEP»: 197oo-000 

ANEXO I -Plano de Trabalho 

17 PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOSotem £ie Oespesai Fornecèdor) 	 • 

Item de Despesa Fornecedor: Fornecedor: Fornecedor Mediana 

Cedo DeewOo Tetefone Preço Coiada (R$} • Telefwe  Prep  Catado (R$) ..._ 	. Telefone Preçe Catado (RAS)  Preens  Cotados (R$) 

0,00 0,00 0,00 0,00' 

'0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0.00 0,06 

0,00 , 0,00 0,00 0,06 
- 0,00 0,00 0,00 0,00' 

- 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 - 	 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00. 0,00 0,00 

, 000 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

. 0,06 0,00 0,00 0,00 

0,00  woo  0.00 0,00 

, 0„00 0,00 0 00 0,06.  

0,00 0,00 0,00 . 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
, 0,00 000 0,00 0,00 - 

' 0,00 0,00 0,00 0,00 - 
0,00 0,00 0,00 .0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 , 0,00 0,00 0,00 

, 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 . 	. 0,00 - 
0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 O ! 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 - 0,00 



,18 APROVAÇA0 PELO CONCEDENTE.  

O piano de trabalho e os 'documentos comprobatórios apresentados pelo Proponente, previstos na 
legislação que regula a matéria, foram-  analisados por técnicos deste órgão municipal, integrantes da 
Comissão de Monitorarnentb e Avaliação; e pelo órgão de Assuntos Jurídicos da Prefeitura, -conforme 
pareceres-tecnico e jurídico anexos, que manifestaram pela. 

ANEX0I-i- Plano deTra.balho' 

) Aprovação 

) Aprovação- com 

) Reprovação 

essalvas 

a) :A aprovação do Olano oe•trabaino não gqará direito ã celebração da parceria, 

b) Nas >hipóteses previstas nos artigos 40 e 41 do Decreto Municipal  it'  6,090,2017, nos casos .de 
dispense ou inexigibilidade do chamamento público, o referido parecer juridico 'sere precedido de 
manifestação do órgão de Controle Interno, 

- 'c) No àaso. de Aprovação com Ressalvas deverá o administrador Público sanar os aspectos ressalvados 
perante a entidade Proponente ou, Mediante ato formal, justificar à preservação desses aspectos ou sue 
exclusão 

Paragpaçu Paulista-SP, 

Assinatura: 

Dirigente: 

órgó Municipat: 

•Marcia Rbdriguesde Lrpä Matos - 

Dcpartarnento'cle Asistência Sociil 



ASSOCIAÇÃO LUIZAS DE MARIL AC 
CNPJ 53.639,696/0001-67 

Fone 4i8)3361-772 Cel.: 99617-3216 
E-rn  all:  InIzas demarillae~horxeoln,br 

Rua C eiraniuru. 535- Centro— Par aguaçuPoulltta-SP 
CEP: 197 oo-000 

ANEXO I PLANO DE. TRABALHO . 

1 DADOS CADASTRAIS 

1.1 Entidade Proponente 

Ottra04:HI Entidade Proponente 

ASSOCIAÇÃO LUIZAS DE MARILLAC DE PARAGUAÇU PAULISTA 

CNP-1 

53.639.696/0001-67 
dere9) (RealAvieBairm) 

RUA CARAMURU, N2 535 - CENTRO 
ParaguKu PouirMa São Pauo 	19,708-0011 (18) 338 

Banco 	Agenole 

1 7652-x 

Conte Correate 

62-7 

E  nail 
 

luizasclerrfaríliackyahoo.rorn. 
Otrigente 

RICARDO TAVEIRA PELEGRINI 

CPF 

110.777.208-74 
-Exp. G 1' Orgão 	 . 

18.911.542-7 

Cargo  

PRESIDENTE 

:E-mail  
, i  ricarclo@LeiepriniseP-ur( 	« 	m.br 

Eadoteço(RualAvin°~) 

Rua Manoel Ademar Cação, ng 1.598 

1°` 

.19.700-600 
Responsavel 'Monica polo Projeto 

DENISE  MARIA RIBEIRO 

CPF  

058.430.748-97- 
RG I Orgão 	 Cargo  

17.021.392 	 ASSISTENTE SOCIAL 

E-mail  

densernrib&rrniiLcom 
Endereço (RoalAvin*LBeirro) 

RUA ELIZA DE  MERCEDES  CARVALHO, n°13,13 -VILA  SAWN°  

ICZP 

. 	
. 

ilS.7D0-0013 
L, 

4Ta. de Atração (Asaistancia Social, Educcicao, Saúde ou ouira) 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Cerliticactli) CadasIrceVigenies (Asaina r 	Atiazar Comex/ante) 

(X) CE.BAS 	 CNEAS 

1.2 Entidade Executora 

I 

I 

Insc4i0a no Consettto Munficipal(14° e Ck1O) 

NO 03106 DATA: 30/01/2018 

Outro: 
, 

iC1,4P.I 

;53.639.696/0001-67 

ntidade Exacta= 

ASSOC.U 	DE MAR  ILIAC  DE PARAGUAÇIJ PAULISTA 1 
Endereço (RuarAvietBeirm) 

RUA CARAMURU,  NR•  535 

Teleforte 

(is) 8361-772 
1-.3i/ 	ftle 

RICARDO TAVEIRA PELERINI 

CPF 

110.777.208-74 

r 
RO ,i* bigão  Ex),  

18.911.542-7 

1 	Entidade de Controle Social 

Cargo 

PRESIDENTE 

E.mail 

luizascIern 	illarPvahoo.com.. 

CNP..1 

44.547.3a5/0001-93 

Entidade de Cctntrole S1)13i (Conseo Mun - 	11 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Endeteço (RuatAvirtirro)  

AV.  SIQU EI RA CAMPOS, NE': 124' 

COD 	Mane  

(18)3361-677I 
Dirigente 

SIDNEY  CORDES  JUNIOR 	 • 

CPF  

007.518.068-4 
Ro Iorgão Exp. 

3.142.030 	 , 
Membro da Enliciade Proponente  Du  Execulota 

Sim 

Cargo 

PRESIDE 

bitii 

assisteuel.ataai-aguacu.so.eov.hr  
laz  Nate  da Diretoria da End  ad 

1(x) Não 

de Controle Social? tAssistalo) 



ASSOCIAÇÃO LUIZAS DE IVIARILLAC 
CNK153.634.696=0147 

Fone; (18)3361-7728 Cel:90617-32110 
lidzadernarillaccEpvishoo.com.br  

RueCafamuni.535-Cenkra— PanlytwuP81.11151-a-SP 
CEP: 19700-000 

2 APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO 

..1'.... 	.n.. 2.1 Apresentação da Entidade r roponente (Breve- re3urnd da  &tea  do 	o, estsrutura adminiattativa e ffslca) 

A Associação  Wins  de Marillac é uma Organização não governamental, sem fins lucrativos, com 
a finalidade de prestar serviços gratuitamente na  area  da Assistência Social e que promovam o 
enfrentamento à pobreza, apoio, proteção e amparo à família, as crianças/adolescentes 
carentes de ambos as sexos, em situação de risco pessoal e social, sem discriminação de raça, 
cor, credo ou ideologia, A Entidade foi fundada oficialmente 02/01/1966, pela Sra, Maria 
Tteadora de Souza, conhecida por todos coma "Irmã Lúcia", uma freira comprometida com o 
social, acolhia os mais necessitados com muito amor e dedicação. Trabalhava a noite na Santa 

Casa de Paraguaçu Paulista e durante o dia coordenava as ações desenvolvidas na entidade.  
Hole  a Associação Luizas de Marillac atende crianças de ambos os sexos, carentes e em situação 
de risco pessoal e social. SãO oferecidas as 70 crianças/adolescentes: acolhida, refeições, banho, 
orientação e encaminhamentos para a rede de serviços  locals;  desenvolvimento do convivio 
familiar, grupal e social; desenvolvimento de autonomia pessoal; atividades de convívio e de 
organização da vida cotidiana; grupos sócio educativos; atividades culturais e artisticas; 
trabalhos manuais e dança. A estrutura administrativa é composta por: 01 coordenadora; 01 
assistente social; 02 monitores; 01 cozinheira e02 serviços gerais. A estrutura física é cornposta 
por 01 cozinha equipada com 02 fornos, 01 geladeira industrial, 03 frizers, 01 fogão industrial e 

01 microondas; 01 sala da coordenação, 01 sala da assistente social; 01 salão onde funciona o 

brechó da entidade; 01 sala de trabalhos manuais; 01 laboratório de informática; 01 sala de TV, 

01 refeitório; 01 sala de aula; 07. cisiê (sala de troca de roupas); 01 rouparia; 02 despejos, 01 
lavanderia, 01 cobertura para lazer e atividades fisicas; 5 sanitários, 01 banheiro com chUveiro e 

01 sala de banho  corn  5 chuveiros. 

2.2 Histórico da Entidade Proponente (Fundaçào, evoluçao f:tz.) 

Em 02/41/1965 a saudosa Irmã Lúcia (Maria Teodora de Souza),  corn  muita luta conseguiu recurso 
financeiro e fundou oficialmente a Associação Luizas de mariliac de Parauaçu Paulista. Com  muitas 
dificuldades financeiras, Irmã Lúcia acolhia as crianças/adolescentes carentes e as vezes famillas inteiras. A 
generosa Irmã, entendia que além de alimentar era necessário ensinar, valorizar, arnríarar e apoiar as 
crianças/adolescentes que ficavam ociosas pelas ruas. Era uma mulher visionária, que enxergava além do 
seu tempo. E assim Irmã Lúcia Por muitos anos ensinou crianças/adolescentes a confeccionarem 
alimentos, crochê, tricô, bordados,  etc.  Tendo ela colaborado para a formação de muitas mães de  fa  mitias 

e profissionais de diversas  areas,  Irmã Lucia faleceu no Rio de Janeiro, aos 89 anos em 2006, mas viva nos 
corações daqueles que a conheceram e que deram seguimento e aperfeiçoaram o seu digno trabalho. 

, 

• 'S) 



ASSOCIAÇÃO  LUIZAS DE MAR LLAC 
CNPJ 53.$39.U0f40001-67 

Pone: (18)3361-7723 Cei.:99t317-3216 
itilzasden-fari$1at<&yahoo.çoin.br  

Rua Caramuru. 535 -Çentro— ParaguaçuiPaulista-GP 
• CEP:19700-mm 

3 OBJETO DA PARCERIA 

Custeio do serviço de convivência e fortalecímento de vínculos de criança/adolescente de 06 a 14 ános. 

4 PÚBLICO-ALVO 

Crianças/adolescentes na faixa etária de 06 à 14 anos de ambos os sexos, com precário acesso a renda e a serviços 
públicos e  corn  dificuldades para se manterem; encaminhadas pelos Serviços de Proteção Especial, Serviços de 
Proteção e Atendimento Especializado a famílias e indivíduos e aquelas reconduzidas ao convívio familiar. 

5  JUST  ICATIVA 

. iscam os através da proposta da Entidade colaborar na superação dos mais variados problemas que cada 

..,ançaladolescente apresenta, seja no relacionamento  corn  os colegas, seja em conflitos familiares, 
sempre objetivando fortaielcer os vínculoos com a família, levando em consideração, que se nossos , 
usuários por algum motivo se envolver em atos reprováveis, certamente A sociedade será o alvo desta má 
conduta. 

, 	 , 

6 PRAZO DE EXECUÇÃO 

Nd Miiss (máximo de 60  mews). 

6 

Dols  Iníco. 

/6/2019 

Data Fim lz,  kg= 	l'ir de 	5). 

3111212019  

• 

7 VALOR GLOBAL 
Inclioação do Valor Global (= Total RS Cron.ograma  Racal  

R$ 	11.649,00 (Onze mil, quinhentos e quarenta e nove real s) 

8JETlVOS 
\-Db—rição do Obsetivo Geral 	 , 

Atender criançasiadolescentes de ambos os sexos, em contra turno escolar, oriundas de farnilias 

carentes em situação de risco pessoal ou vulnerabilidade social. 
, 

eaavaa dos Objetivas Especiricos 

Complementar o trabalho social com a familia; possibilitar acessos a experiências 

artísticas, culturais, esportivas e lazer, com vistas ao desenvolvimento de novas 
fortalecimento dos vinculos familiares e sociais; encaminhar para serviços da 

direitos garantidos à criança/adolescente previstos no EA (Estatuto da Criança 
prevenir e orientar quanto ao uso de drogas; gravidez na adolescência, prostituição 
estimular o desenvolvimento de suas potencialidades e talentos; oferecer ferrarnentas  

moral e cidadã, trabalhar em rede, visando a melhoria dos serviços prestados. 

e manifestações 
habilidades; viabilizar o 

rede pública; efetivar os 
e do Adolescente); 

infantil e outros; 
pa  ra a formação 

2 

9 RESULTADOS ESPERADOS ,  
Corn  a eficácia das atividades oferecidas, esperamos promover satisfatória mente as necessidades dos 

usuários, bem COMO Minimizar os conflitos familiares e o fortalecimento da farnilia. _ 
, 



o Valor (R$) 
Térrnina Uniter.io 	 'Total 

11.649,00 
11_549,00 R. Cararnuru n° 535 

0;00 
0,00 

111111111111111111111111111 0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

111111111111111~11=11 
111111111111111111111111111111111111 

0,00 

0,00 

ASSOCIAÇÃO  L_UIZAS DE IVIARILLAC - 
CHPJ 53_639_696/0001-67 

Pone: (18)3361-7728 Cell.: 99617-3216 
E-mail: luizas den-Jan Ilacc~4rpoo oom.or 

iztua Carcienurti. 535 - Centro — ParaguaçuPaulista-SP 
CEP:19700-000  

 

 

ANEXO I —Plano de Trabalho 

10 CRONOGRAMA FÍSICO  eta  I tap?l Indiçador Prazo Local) 

Meta Etapa 	 Descrição da Meta ou Etapa 
Indicador Físico  
Unidade Quarkiidade 

Dura 
Inicio 

Local de Execução 

Endereço (RuedAvinl 

Pi mi~11M11111111=1111111111111111~ MIIIIIM1~1~1111111111111111111111~ININIMIIII~ aliEffil~11111111111~11111111111MIEIM 	EllE~11111~IINIII~ .111111111111111111111111111~~~1111  MEINIMININIfflE11~ 1111~~~111~111 
MIMIIIIIIIIIMII1111~~1~11111~111~1111 
011~1~11111111111111111~1111111M  

Manutenção  

Manutenção do Serviço unidade 1 1/6/2019 31/12/2019 
1111111~ 

11.549,00 

1 6 

1.7 
1 8 

INN 
1111•111=111111111~1~111111111~111~~1 11~11~11~111 
11.1~1 1~1~~1111111~111~ EINNIIIM111111~11111111~~111111~1~111~1 1•1111111111~~11111~111111MINIIIIIIMIII~~11111~ 

111111111111?"1.11111111  =11111~111 EIIIM111~1111~11111111111~11111MIONIINIMI~ WIMIIMIII~~1111111111111~1~1111~~  

1.9 
1,10  

0,00 

0,00 

TOTAL (R$) 11.549,00 



ASSOCIAÇÃO  LUIZAS DE MARILLAC 
Ct4P..0 5 3_6 3g-0396/0001-67 

• Fone:(1103301-7728 Cel..: 991317-3216 
• 1E-mad*: illlizasdetriarinac~hop.c 0[1-L1)r 

RUi C uracrturu. 535 - Centro — Paraguaçu Paulist -SP 
CEP: 197.00-000  

Etepaó Valor da Parcela iValarTaWl) 11 CRONOGRAMA DE •DESEMBOLSO (1.% 

6 5 

0,00 

dente: CÍCERO R. DA SILVA - emenda  pa  amentar 02 018 subenção social 

Palma a (R$) 

Corice 

Meta Valor 
(ci  

11.549,00 	0,00 

3 4 

0,00 

7 

(R$) TOTAL Nod , 00 

8 9 10 

-1 

ANEXO I -- Planó de Trabalho 

Etapa 

1.1' 

1.2 

1,3 

1.4 

1.5 

1.6 

1.7 

2019 

2019 

11.549,00 

11.549,00 

Total (R$) 	
j 

 

11.549,00 
11.549-.00 

0,00 

0,00 

0,00 

:000 

:0,00 

0,00 
•0,00 

0,00 
,00 

0,00 

o,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

11,549,00 



12 CRONOGRAMA DE  DESEMBOLSO (Meta I 6*ap N Vartla Parcela ;Valor Total} 

Parce a (R$) Valor , 

6 7 8 9 10 11 12 Total (RS) 

0,0"-c;\  

0,00 

0,00 

0,00«  

0,00 
0,00 
0,00 

Pe. 
o,D6 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

• 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00,  

0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 '0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	0,00 	0,uuI DIAL (R$) 

Meta 

Etapa 1 

.1 

.2 

.3 

.4 

.5 

.6 

,.7 

8 

,9 

.10 

Exerciblo 

\NEXO 1- Plano de Trabalho 

ASSOCIAÇÃO  LUIZAS DE MARILLAC 
CNPJ 53.639.4396,0001-67  

Fone:(18)3361-7728 Get.: 99617-3216 
E-mail: luiZa.sclernaríliac~hou_carn,br 

Rua Cararnuru. 535 - Centre - Paragmaçu Pa ulista-$P 
CEP: 19700-000  



ANEXO I - Plano de Trabelho 

AS 	IAÇÃO 1....f.JÍZAS DE MARILLAC 
CNPJ 53.3330.696f0001«67 

Fone: (18)3361-77213Cel.:9617-321 
zctemIIcYiLh.c9a)tbr  

Rti Car rnUfl*. 535- Centro-- ParagtioçupPatitts 
CEP: 10700-000 

P 

0,00 0,00 1.1.2 

,00 .1,3 00 	0,00 

.4 00 0,00 0,00 

.00 0,00 0,00 1,1.5 

ç Valo (R  
Fonte de 

de • 
Custo (RS) 

Recursos 

Referência 

13 PLANO DE APLICAÇÃO - DETALHA e Recursos Referéncla de Custo Fonte de Recursos) O (Meta/ Etapa! em I Indicador Ffslco Duração / Valor / Fonte 

noleto te Códig Dui Indicador Fisi 

0,0 

Meta/ Simpl? ginapl/ 
Etapa! CPOSI CPOS,' 
Item Cotação Cotação 

Tipo de 
Despesa  lidded!) Quanticl 

United() 
C./  BOI  

Total 
[Descrição 

Man tenção do Senfiço 

o 

Inicia 	Termino 	Unthia 	BOI % Tam  cr  BDI 

0,00 

0,00 	1 .549,00 

11.549,000,00  

0,00 

0,00 

0,00  

Peseaai Póssoal unidade 01106/19 	•31 M2/ 9 	11.54,OO 11.549,00 0,00- Estirn ativa de repasse 0, 

0,00 0.00 

0.0 0,00 

0,00 0,00 

0,00 	0,00 

0, 0,00 

,00 0,00 

TOTAL 	11:549,00 

oo 	0,00 

1,1,6 

1.1.7 

1.1.8 

1 

1 10 

0,00 

0,00 

0,00 	0,00 	0,00 

0,00 	0,00 

0,00 	0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0.00 

0,00 

0.,00 

0,00 

o 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

00 

0,0 

0,00 

0,00 

0,00 



ASSOCIAÇÃO LUIZAS DE MAFiL.LAC 
CNPJ 53_639..69G/000i -67 

Fone: (18)3361-7728  eel.:  096-17-321G 
E-mait: iisizasdemaltiLac~ahoo_corp_br  

ua Cararntirtá. 535 - Centro Paraguaçu Paulista-$P 
19700-000 

ANEXO I — Plano de Trabalho 

14 PLANO DE APLICAÇÃO 	CONSOLIDADO (Item da De,5aeza I Natureza da Despesa Odgern  dot  Recursos) 

Item de Des e a Recursos da Contrapartida em Rendimentos de Total 

N° Descrlçao 
Despesa Tipo de 

Parceria (RS) ens/Serviços (RS) Aplicaç4o (RS) (R$) 

1.1.1.Pessoal serviços  11549,00 11.540,00 

1,1.2 

1,1,3 • 0,00 

1.1.4 0,00 

1.1.5 0,00 

1 1,6 0,00 

.7 0,00 

.8 0,00 

1.9 0,00 

1,-i 0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

,00 

0,00 

0.00 

0,00. 

0,00 

0,00 

9,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

TOT 	(R$) 1.549,00 	 0,00 0,00 11.549,00 



 

AS QC IACACt 1_1-11ZAS DE MAR1LLAC 
cNpJ 53.639.,596/0001-,67  

Fone:  (18)3361-T728 Cei.: 99617-3216 
ILliz as clenn arilt açOrwaho c›,.corn..1.3,t  

Rua C aranturu. .535 - Centro- ParaguaçuPat.stísta-SP 
CEPe. 19700-000  

ANEXO Plano de Trabalho 

 

   

15 MON1TORAM-mTn F nnhTRn__ Meta / Etapa 1 Indicador / Pra  le/ Valet  1 Prestação de CddlaS) 

15.1 Execução das Etapas (Ações) 

Indicador Físico Duração 

Metal  
Eta*  

Itern 
Descrição da Meta ou Etapa (Açôes) "'I' Qup3ronlyilte  tradclan  ProiniZto 

Initio 
Roallzado 

Wrrnille 
Pravisto 

-lb.-mina 
Roalizado 

unite.to 
PrWW,gla 

unitano 
REqg 2e4o 

Total 
PCB1.113tO 

To«al  
ROlatindO 

0 0.00 - 	0,00 

1 MANUTENÇÃO '11.549,00 0,00' 

1.1 Manutenção do Serviço 1 11.549,00 0,00 

1_1 Pessoal unidade 1(6/2019 31/12/2019 11 549,00 11 549,00 0,00 

1,1.2 0.00 0,00  

t13 0,00 0,0 

1.1.4 0,00 0,00 

1,1.5 0,00 0001  
1 	1,6 0,00 0Q 

117 0,00 0,00 

1.1.8 ,00 0,00 

. 	.9 000 0,00 

.1.10 000 om 

0,00 
0,00 

0,00 
0 00 

0,00 0,00 

0,00 • 0,00 
0,00 0,00 

- 

0,00 

1154900 

0,00 

0,00 

15.2 Prestação de Contas (Decreto Municipal n°6.090/2017) 	 , 

Resp Frequência t Prazo para Apresentação Documenta 'do Previsto Realizado Previsto Realizado Previsto Realizado  

Prop.  Quadrimestral / 10 dias Úteis após encerrar Re atorios  Exec.  Objeto e Financeira  (art.  81) 1(9/2019 2/1/2020  

Prop.  Anual / 31/01 exercício seguinte ao repasse Relação Documentos  (art,  86, § 2° I) 02/01/2020  

Con .  Eventual / Durante a vigência Relatórios Visita Técnica Gestor  (ark.  81 § 2°) 

Conc. Anual /31/01 exercido seguinte ao repasse Relatorioc e Pareceres  (art,  86, § 20, II) 

Parecer ...-.':nico Gestor PCF  (art.  87, § 2°) Conc. Anual /20 dias Citeis recebimento relatórios 



ANEXO I- Piano de Trabalho 

Paraguaçu Paulista-SP, ABRIL 	• 2O1g. 

Assinatura 
_ 

Dirigente; RICARDO T VEIRA 

Proponente:  ASS' 	AO LLIIZAS DE  rvIA

- 

ILLAC DE PARAGUAÇU  PTA.  

ASSOCIAÇÃO  LUIZAS DE MARILLAC 
CNPJ 53.639-69610001-67 

Pone: (18)3361-7728 Cel_z 99611-3216 
E-mail; 1uJz4srlernorilloc~artOo-cort1.br 

Rua Cur-on-aunt. 535- Centro — ParoeguoçuiPae_Msta-sP 
CEP:19700-000 

16 DECLARAÇÃO 

     

        

        

entidade: 
a) 	preenche os requisitos  minims  para o seu enquadramento como beneficiaria de ajuste com o Munici pio da Eetencia 

Turística de Paraguaçu Paulista, conforme exigido pela Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente; 

informará ao Município, a qualquer tempo, as ações desenvolvidas pare viabilizar o rnonitoramento e controle das 
etapas (ações) a serem executadas no  ambit°  deste Plano, de Trabalho; 

prestará contas das ações realizadas com-recursos transferidos pelo Município desfinados à execução do objeto 
deste Plano de Trabalho; 

manterá movimentará em instituição financeira pública os recursos recebidos em conta bancária específica da 
parceria; 

e) não está impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria  corn  órgãos públicos e que, portanto, não se 
• submete às vedações previstas no  art.  39 da Lei Federal n° 13.019/2014 e alterações; 

f) possui estrutura e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades e cumprimento das  
melee  estabelecidas no objeto da parceira, estando ciente da obrigação de seguir as normas legais; 

g) não possui entre seus dirigentes nenhum membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de argão ou 
• entidade da Administração Pública Municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, 

• bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o segundo grau, sendo considerados membros do 
Poder Executivo, o Chefe do Poder Executivo, Vice Prefeito e Secretários Municipais ou cargo equiVaiente; e 
membros do Poder Legislativo, os Vereadores; ou membros 'do Ministério Público, como Procuradores e 
Prnntnn=q- 

h) 	nenhum dos dirigentes incorre nas situações de vedações, previstas nas alienes l'a",  "if  e "c" do inciso Vil do  art.  39 
da Lei Federal n° 13.019/2014 e alteraeões; 

não contratará ou remunerará a qualquer título, com os recursos repassados, servidor ou empregado público, 
inclusive equele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal; bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, ate o segundo grau„  ern  linha 
reta, colateral QU por afinidade; 
não contratará empresa(s) pertencente(s) a parentes até 2°  grau, inclusive per afinidade, de dirigentes da entidade, 
ou de agentes  politicos  de Poder ou do Ministério Público, dirigente de árgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal ou respectivo cônjugO ou companheiro,  barn  como parente em linha reta, colatoral ou por afinidade; 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz: 

m) 	esta ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéría, em especial da Lei Federal n" 13.019/2014 e do Decreto 
Municipal n° 6,090/2017, tendo as condições legais de  firmer  a parceria com a administração pública municipal_ 

Na qualidade de representante legal da Entidade Proponente, declaro, para os efeitos e sob as penas da lei, que esta 



ASSOCIAÇÃO LUIZAS DE MARILLAC 
CNPJ 53.639.696/0001-67 

Forte:A1803361-7728 CeL: 09,617-32/6 
1E-trkail;'1uizaseleariarillac~atrao.corn_bt 

Rua Caramuru. 535 - Centro- Paraguaçu Paulista-SP 
GEP: 19700-a00 

ANEXO I -7  Plano de Trabalho 

17 PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS (Item de Despese ) Fornecedor) 

itrT1 de Despesa Fornecedor: «.. Fornecedor: Fornecedor: Mediana 
Código Desenção Telefone Preço  Wade  (R$) 'Telex* Preço Colada (R$) Telefone Preço Colado (RS) Preços Catados (R$) 

0,00 , 0,00 , , 	0,001  0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

,0 00 _ 0,00 , 	0,00 0,06-  

.., 0,00 _0l00 0,00 0,00 
0,00-  000 •, - 0,00 0,00 
0,00 , 0,00 0,00 0,00 
000 0,00 0,00 0,00 
0,00, 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00«  
0.00-  0,00 0,00 0,00 
0.00 . 	 0,00 0,00 0100 
0,00 0,00 0,00 0,06 
0,00 000 -0.00 0,06'  
0,00 , 0,00 , , 	0,00 0,00 

, 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

• 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

..._ 0,00 0,00 0,00 0,00 
• 0,00 0,00 - 0 0,00 
'0,00 0,00 0,00 0,00 

• 0,00 0,00 0,00 0,00 
• 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 • 0,00 0,00 0,00 

0,00 • 0,00 - 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 - 	0,06 
0,00• 0,,.., » 0,00 0,00 

• 0,00 0,00 0,00 0,00 



ANEXO Pfano de Trabalho 

     

          

APRQVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

,0 piano > de trabalho e os .doclimentos comprobatórios apresentados pelb 'Proponente:  previstes na 
legisiação que regula a materia, foram analisados por tecnicos deste órgão municipal, integrantes da 
Comissão de Monítorament'o e Avaliação e pelo órgão. de Assuntos Jurídicos dá. Prefeitura, conforme 
pareceres técnico e  juridic°,  anexõs, que manifestaram pela: 

) Aprovação' 

Aprovação corri •Ressa  vas  

• 
a) A aprovação do 	no de-trabalho i-ikp geárá direito à Celebração dá parceria. 

ldispense ou inexigibilidade do chamamento público. 'o referidé, parecer  juridic° sera  precedido de 
b) Nas hipóteses previstas nos artigos 40 é 41 do Decreto Municipal n9  6.090/2Q17, nos casos de 

-manifestação  doárgão dê Controié Interno. 	 . 	• 	 . 	 , , 
c) No caso de Aprovação  corn  Ressalvas deverá o administrador público sanar os aspectos ressalvados 

1perante a 'entidade Proponente ou mediante ato formal, justificar á preservação desses aspectos ou sua 
‘eXdilSãO. ' 	 1 

Paraguaçu Paulista-SP, 

	

Assrnatura. 	 

	

, Dirigente: 	 Marcia Rodrigues de Lirná Matos  

	

Or ão  Municipal 	 Departamento de Assistência Social 
_ 



ASSOCIAÇÃO LUZAS  DE MARI LAC 
CNRJ 53.6 39_696/0001-6 7  

Fone:  (18)3361-7726 eel.: 996'17-3216 
E- matt 4nizas-ctern:irilliec (c4vahoo_rontlxr 

Rua C orainurt.i. 535- Centro— ParaguaçuPauliSta-SP 
C EP 19700-000  

ANEXO PLANO DE TRABALHO 

  

1 DADOS CADASTRAIS 

1.1 Entidade Proiionente 	 - 

Orgão nu Entidado Proponente; 

ASSOCIAÇÃO LUIMS DE MARILLAC DE PARAGUAÇU PAULISTA 

CNP3 

53.639.696/0001-67 
Endoreço (Rua/Avin9iElairro) 	 . 

RUA CARAMURU,  Nit  535 -CENTRO 	
• Paraguaçu Paulista  So  Paulo 	19.700-000 (18) 3361-77W FAX 

Banco 	Agència 

1 7652.,x 

CornaCononle  

161-9 

E-mail  

It.thasdeniarj112te@yahoo,com.br  
Dnigente 

RICARDO TAVEIRA PEIEGRINE 

CPF 

110.777,208-74 	,  
Ró  1 Orgão Exp. 

18.911.542-7 

Cargo  

PRESIDENTE 

E-mail  

ricarclo@pelefirb 	uros.combr 
Endereço Rua/Av./JP/Bairn:4 

Rua Manoel Adernar Cação, n2 1.598 

CEP 

19.700-000 
f-- Responsávet Tecraoo  p&p  Projelo 

DENISE  MARIA RIBEIRO 

CPF  

058.430J48-97 
RG / Orgrio 	' 

17.021.392 	 ' 

Dnnap  

ASSISTENTE SOCIAL 

E-mail  . 

i_iienisern ribeirPpflail.çorri 
Endereça <Rualkeirfal.airro) 

RUA ELIZA DE  MERCEDES  CARVALHO, nü 1343 - VILA GALDINPO 

CEP 

19200-009  

Area  de Aivação (AssistOncle Social, Educação.  *Waco  outro) 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

inocrição no ~sego> hil  ~pal  (INF e Data) 

N0  03/06 DATA: 30/0112018 
Coddicaçães i" Cadaslros Vignges (Assinalar o Anexar Coropravarde) 

(X) CEBAS 	 CNEAS 	 lOutro: 

1.2 Entidade Executora  
Entidado Errecutora 

ASSOC. LU17AS DE MARILLAC DE PARAGUAÇU PAULISTA 

CNIFJ , 

53.639.6 	/0001-67 , 
Endereça (Rua/Ax friqSakro) 

RUA CARANRJRU, N2 535 

CODITeisiono - 

(18) 3361-7728 
Dirigonte 

RICARDO TAVEIRA PELEGRINI 	 . , 	, 

CPF 

110.777.208-74 

.br 
RO/ Oro " ..p. 

18.911342j 

›fflo  

PRESIDENTE 

E-mail  , 

luizasdernarillac6iyAhoo,c 

1.3 Entidade de Controle Social 
Entidade do Controle  Scoter  (Coneellne Municipal)  

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊN 	SOCIAL 

CNN  

44347.305 	0 	-93 
Endereço (RttarAvincrElairro) - 

AV.  SIQUE10, CAIVIPOS, N2124 

ODD/Telerene  

(18) 3361-6770 
Dirigente 

SIDNEY  COROES  JUNIOR  

CPP  

007.918.068-4 
RG / órgão Exp. 

3.142.030 

Cargo  

PRESIDENTE 

E-mail  

assisterl 	a@paragitacttz 	ov.br 
elobro da Entidade Proponente ou Fin-rutaga kmperle da Dhoti:inn da.Enticlado do Cordrole Social? (Asernafru) 

Sim ' ()No1 	• 



ASSOCIAÇÃO LUZAS DE MARILLAC 
CNPJ 53.039.096?0001-67 

Fone: (18)3381-7728 C eF.; 99617-321e  
E-mail:  tutzasciernarfilacqvafloo.combr 

RuaCarannow 535 • Centro —ParaguaçuFaulisna-SP 
CEP: 19700-000 

2 APRESENTAÇÃO E I-USTOR/C0 

2.1 Apresenta âo da Entidade Proponente  (E3f~ 1,2511MA da  area  de atuação, estrutura adreintstrativa e tTeica) 

A Associação Luizas de Ma rillac é uma Organização não governamental, sem fins lucrativos, com 

a finalidade de prestar serviços gratuitamente na área da Assistência Social e que promovam o 

enfrentamento à pobreza, apoio, proteção e amparo à familia, ás crianças/adolescentes carentes 

de ambos os sexos, em situação de risco pessoal e social; serf discriminação de raça, cor, credo 
ou ideologia. A Entidade foi fundada oficialmente 02/01/1966, pela Sra. Maria Teodora de Souza, 
conhecida por todos como "irmã Lúcia, uma freira comprometida com o social, acolhia os mais 
necessita dos  corn  muito amor e dedicação. Trabalhava a noite na Santa Casa de Paraguaçu 
Paulista e durante o dia coordenava as ações desenvolvidas na entidade. Hoje a Associação 

Luizas de Marillac atende crianças de ambos os sexos, carentes e em situação de risco pessoal e 
social, São oferecidas as 70 crianças/adolescentes: acolhida, refeições, banho, orientação e 
encaminhamentos para a rede de serviços locais; desenvolvimento do convívio familiar, grupal e 
social; desenvolvimento de autonomia pessoal; atividades de convívio e de organização da vida 
cotidiana; grupos sócio educativos; atividades culturais e artísticas; trabalhos manuais e dança. A 
estrutura administrativa é composta por:01 Coordenadora; 01 assistente social; 02 monitores; 
01 cozinheira e02 serviços gerais. A estrutura fisica é composta por 01 cozinha equipada  corn  02 
fornos, 01 geladeira industrial, 03 frizers, 01 fogão industrial e.01 microondas; 02 salas utilizadas 

pelas assistentes sociais; 0i salão onde funciona o brechá da entidade; 01 sala de trabalhos  

manuals;  01, laboratório de informática; 01 sala de "TV, 01 refeitório; 01 sala de aula; 02 casiê 

Sala de troca de roupas); 01 rouparia; 02 despejos, 01 lavanderia:  01 cobertura para lazer e 

atividades físicas; 5 sanitários, 01 banheiro com chuveiro e 01 sala de banho com 5 chuveiros. 

1

2.2 Histórico da Entidade Proponente (Feerta,-Ac, evolução  etc.) 

Ern  02/0111966 a saudosa Irrnã Itícia (Maria Teodora de Souza),  corn  muita luta conseguiu recurso 

financeiro e fundou oficialmente a Associação Luizasde Marillac de Paraguaçu Paulista.  Corn  muitas 

dificuldades, trmã Lúcia acolhia as crianças/adolescentes carentes e as vezes famillas inteiras. A gerterosa 
Irmã, entendia que além de alimentar era necessário ensinar, valorizar, amparar e apoiar as 
crianças/adolescentes que ficavam ociosas pelas ruas. Era uma mulher visionária, que enxergava além do  

set;  tempo. E assim Irmã Lúcia por muitos  ant  ensinou crianças/adolescentes a confeccionarem 

alimentos, crochê, trico, bordados,  etc  Tendo ela colaborado para a formação de muitas mães de famílias 

e profissionais de diversas áreas. Irmã Lúcia faleceu no Rio de Janeiro, aos 89 anos em 2006, mas vive nos, 
corações daqueles que a conheceram e que deram seguimento e aperfeiçoaram o seu digno trabalho. 



ASSOCIAÇÃO LUIZAS DE MARILLAC 
CNK153.639.69610001-67 

Fone : (1E)3361-77213 Cel.: 09617-3216 
E-mail:tuizasemarillacvalioo.comb 

Rua Caramuru, 535- Centro ParagualcuPaubsta-SP 
CEP:19700-000 

3 OBJETO DA PARCERIA 

, 
Destxtoão do produto ou 	vico que estará disponlvel quando o piano de trabalho estivo conclutdo 

Custeio do serviço de convivência efortalecimento de vínculos de crianças/adolescentes de 06 a 14 anos. 

' 
4 PUBLICO-ALVO 

Crianças/adolescentes na faixa etária de 06 à 14  arias  de ambos os sexos, com precário acesso a renda e 
a serviços públicos e  corn  dificuldades para se manterem; encaminhadas pelos Serviços de Proteção 
Especial, Serviços de Proteção e Atendimento Especializado a famílias e indivíduos e aquelas 
reconduzidas ao convívio familiar. 

5 JUSTIFICATIVA .......  
iscamos através da proposta da Entidade colaborar na superação dos mais variados problemas que 

cada criança/adolescente apresenta, seja no relacionamento com os colegas, seja em conflitos familiares, 
sempre objetivando fortalelcer os vínculoos  corn  a familia, levando em consideração, que se nossos 
usuários por algum motivo se envolver em atos repi-ováveis, certamente a sociedade será o alvo desta 
má conduta. 

a PRAZO DE EXECUÇÃO 

to,  de  Mss  (máximo de ed meses). 

6 

Omá  him: 	, 

/612019 

Date Fim (=  !Akio  + Fr deMeses): 

1/1212019 

7 VALOR GLOBAL 
Indicação do Valot Global (,-; Total JR.$  Crum-  rama Fislco) 

R$• 5.801,00 (CINCO MIL OITOCENTOS E UM REAIS) 

- 
BJETIVOS 	 _ 

Descrição clii Objetivo rderal 	 , 

' 

Atender crianças/adolescentes.de ambos os sexos, em contra turno escolar, oriundas de famílias 
carentes em situação de risco pessoal ou vulnerabilidade social. 

Descrição dos ObjeUvos EspgciS 

Complementar o trabalho social com a família; possibilitar acessos a experiências e manifestações 
artísticas, culturais, esportivas e lazer, com vistas ao desenvolvimento de novas habilidades; viabilizar o 
fortalecimento dos vínculos familiares e sociais; encaminhar para serviços da rede pública; efetivar os 
direitos garantidos à criança/adolescente previstos no EA (Estatuto da Criança e do Adolescente); 
prevenir e orientar quanto ao uso de drogas; gravidez na adolescência, prostituição infantil e outros; 
estimular o desenvolvimento de suas potencialídades e talentos; oferecer ferramentas para a formação 

9 RESULTADOS ESPERADOS 

Com a eficácia das atividades oferecidas, esperamos promover satisfatóriamente as necessidades dos 
usuários, bem como minimizar os conflitos familiares e o fortalecimento da familia. 



Meta Etapa 
rndicador Físico Duração Valor (RS) • Local de Execução 

Descrição da Meta ou Etapa 
Unodade Quantidade In3io 1-árrninO Unitário Total Endereço (RuatAvino} 

1  Manutenção 5.801,00 
1.1 Manutenção do Serviço Unidade 1/6/2019 31/1212019 5.801,00 5.801,00 R. Carannuru n° 535 
12 
t3 0,00 
1.4 0,00 
1,5 0,00 
1.6 0,00 
1.7 0,00 
1.8 0,00 
1.9 0,00 
1.10 0,00 

0,00 
0,00 ' 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00' 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

TOTAL (R$) 5.801,00 

10 CRONOGRANIA FÍSICO Netai Etapa I lndioador Prazo 1 Local) 

ANEXO I — Plano de Trabalho 

ASSOCIAÇÃO LUIZAS DE IVIARILLAC 
CNP.) 53.639.696,11001-57 

P  one:  {18)3361-7722 Gel.: 90617-3216 
luizasdernaritlac(awahoo-cont.br 

Rua Caramunt. 535- Centro— P araguaçu Paulista-SP 
CEP: 19700-000 

 

 



NNEXO I — Plano tie  Trabalho 

ASSOCIAÇÃO LUIZAS DE .MARILLAC 
ct4F.153.630.696/0001-67 

Fone: (13)3361-7728 Cel.: 99517-3216 
E-rnall: luizasdemarMaç~ahoo-cenn-br  

Rua Caramuru, 55- Centro— Pãraguaçu Paulista-SP 
Cf,:if.18700-000 

11 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  (Metz  Etapa 1 N e Valor cla Parcala /Valor To14 

Emenda parlamentar 02612018 - Mario C. Garms Thirnóteo 

Meta 
Exercício 

Parcela (R$) Valor 

Eta pa  1 6 7 8 9 -10 11 - 	12 Total (R$) 
2019 5.80100 5.801,00 

1,1 2019 5.80100 5.801,00 

1.2 0,00 

1.3 0,00 

1.4 000 

1.5 000' 

1,6 0,00 

1.7 0,00 

1.8 0,00 

1.9 0,00 

1,10 0,00, 

0,00 

0,00 

0,09 
0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

000 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

TOTAL (R$) 51301,00 0,00 0, 0,00 0,00 axe 0,oõ 0,00 .0,00.:: 	000 5.801,00 



7 6 

1.2 

1.3 0,00 

1.4 0,00 

1,6 0,00 

1.7 0,00 

1.8 0,00 

. 	0,00 

0,00 

0,00 

1.9 - 	0,00 

0,00 

0, 0 

• 0,00 

12 CRONOGRAIVIA DE DESEMBOLSO MaJ Elapa IN e Vaiar c.a  Pamela  Valor Total) 

Meta  

Etapa , 

' Parcela (R$) Vãlor 

10 	11 	12 	Total (RS) 

0.00 

0,00: 

0,00 

0,00  
0,00  
0,00 

0,00 

0,00, 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.10 

0,00 	0,00 	0,00 	 0,00 	0,00 	0,00 	 coo 	0,00 	0,00 	0,00 TOTAL (Re) 0,00 

Exercício 

ASSOCIAÇÃO LUIZAS DE MARI  LAC  
CNPJ 53..639.656'0001-67 

Fone: (18)3361-7728 Cel.:59617-3216 
E-rnall:luizasdentarillacre0Valloo-com-br 

Rua Caramuna. 535 - Centro - Paraguaçu Paulista-SP 
CEP: 19700-000 

ANEXO I- Plano de Trabalho 



ASSOCIAÇÃO LIJIIZAS DE IVIARILLAC 
CHPJ 53..639,696(0001-67 

Fone: (18)3361-7728 Cel.: 99617-3216 
E-maii: Ittizastlernarillac(~ahoo..corn.br  

' fZuaCarannurti, 535 - Centro- Paragts açu Patiiista-SP 
CEP: 19700-000 

ANEXO I - Plano de Trabalho 

13 PLANO DE APLICAÇÃO - DETALHADO (Meta/ Etapai Item! indicador Físico  ( Owe*  / Vale / Fonte de Rec rsos / Re 	Bncia de Custo / Fonte de  Reek'  soe) 

ProOto Fonte Código 
Descrição 

Tipo de 
Despesa 

in 	Fisico Duração Valor (R$) 
Referência

dicador 
de 

Custo (RS) 

Fonte de 
Recursos  

Witt/ Snap/  Sala*/ Unidade Quantidade  Web  Térrnloo Unitário BDI % On"ri° Total Total  of  BDI 

O 0,00 0,00 0,00 
I Manutenção 0,00 0,00 0,00 
1,1 Manutenção do serviço 0,00 5.801,00 0,00 

1.1.1 Pessoal 	' Pessoal urtidade 1 01106/19 31112/19 5,801,00 0,00 5.801,00 0,06 estimativ de repasse 

1.1.2 0,00 . 0,00 

1.1.3 ' 0,00 0,00 0,00 

1.1.4 • 0,00 0,00 - 0,00 

1.1,5 	' 0,00 0,00 0,00 

1.1.6 0,00 0,00 0,00 

1.1.7 	. 0,00 0,00 0,00 

1.1.8 0,00 0,00 0,00 

1.1.9 0,00 0,00 000 

1.1.10 
-. 

0,00 0,00 0,00 

,00 0,00 

• _ 
0  

0,00 

0;0 
0,00 0,00 

. 0 ,00 0, 00 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

_ 0,00 
-. 

0,00 
.. 

0,00 

- 0,00 0,00 0,00 
' ' 

0,00 0,00 0,00 .._ 
0,00 0,00 ' 0,00 imeimmuni  0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

'1 00 0,00 0,00 

TOTAL. xR5) 5.801,00 0,00 



ASSOCIAÇAO LUIZAS DE IVIARILLAC 
CNPJ 53.639.6960)001-67  

Fone:  (18)3361-7728 Cet.: 99617-3216 
E-mail: luizascternarillacebyahoo.corn.br  

Rua-Cat amurti. 535 - Centro— P aragua çu  Paulista-SP 
CEP: 19700-000  

ANEXO I — Plano de Trabalho 

14 PLANO DE APLICAÇÀO — CONSOLIDADO (nem de Cespesa t N2tIlfelá de Respesa t Ocige,x, s dos Recursos) 

Item de Despesa 
Tipo de Des es 

Recursos da Contrapartida em Rendimentos de Total 
N° Descriçãe Parceria (R$) Bens/Serviços (R$) Aplicação (R$) (R$) 

1.1.1 Pessoal pessoal 5.801.00 5.8.01,00 
1,1.2 0,00 
1,1,„3 . 0,00 
1.1.4 0,00 
1.1.5 0,00 
1.1.6 • 0,00 
1,1.7 0,00 
11.8 0,00 
1.1.9 0,00 
1.1,10 . 0,00 

0,00 
, 

• 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
000 

 

0,00 
0,00 

. 0,00 

0,00 

000 
- 

0,00 
0,00 

TOTAL (R$) 5.801,00 	 0,00 0,00 5.001,00 
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6 MONITORAMENTO E CONTROLE (Meta / Eiapa 1 indiçaddr1  Pram  /Valor/  Pte~  de Contas) 

15,1 Execução das Etapas (Ações) 

. 	Indicador Fisico Duração Valor (R$ 1.000,00)  

Meta,' Descrição da Meta ou Etapa A ões _
Ls_  Unidade jquârdxdadc '3""lid2de klicio .iiren) Tikrrgla rarrnm Unilárb Unílárle. Twal Te.rui 

0 0,00 0,00 
MANUTENÇÃO 5.801,00 0,00 

1.1 MAN UTENÇÂO 00 SERVIÇO 5.801,00 0,00 

1,11 Pessoal unidad 1 116/2019 31112/2019 5. 	01,00 5.801,00 0,00 
1.1.2 0,00 , 	0,00 

,1.3 0,00  OM  
1,1.4 0 00. 0,00 

1,1.5 0,00 0,00 
1.1.6 0,00 0,00 

1.1.7 0,00 0.00 
1,1.8 0,00 0.00 
1.1,9 0,00 0,00 

1.1,10 0,0 ' 0,00 

0.08 o,bo 

apo coo 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

5.801,00 0,00 
.2 Prestação de Contas Decreto Munici  al  n° 6.090/2017)  

Reap,  Frequência / Prazo para Apresentação Documentação Previsto Realizado Previsto Realizado Previsto Realizado 

,  Prop.  Quadrimestral 1 10 dias úteis após encerrar Relatorios  Exec.  Objeto e Financeira  (art.  81) 119/2019 211/2020  
Prop.  Anual / 31/01 exercicio seguinte ao repasse Relação Documentos  (art.  86, § 2°, I) 02/01/2020 
Conc. Eventual / Durante a vigência 	1  Relatórios Visita Técnica Gestor  (art  81, § 20) 
Conc., Anual / 31/01 exercício seguinte ao repasse Relatórios e Pareceres  (art,  86, § 2°, II) 

Cónc. Anual 1 20 dias úteis recebimento relatórios Parecer TAonico Gestor PCF  (art.  87, § 2°) 
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16 DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da Entidade Proponente, declaro, para os efeitos e sob as penes da lei, que esta 
entidade: 

a) preenche os requisitos minimos para o seu enquadramento corno beneficiaria de ajuste com o Município da Estância 
Turística de Paraguaçu Paulista, conforrne exigido pela Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente; 

) informará ao Município, a qualquer tempo, as ações desenvolvidas para viabilizar o monitoramento e controle  des  
etapas (ações) a serem executadas no âmbito deste Plano de Trabalho; 

) prestará contas das ações realizadas com recursos transferidos pelo Município destinados à execução do objeto 
deste Plano de Trabalho; 

d) manterá e movimentará em instituição financeira pública os recursos recebidos em conta bancária específica da 
parceria; 

não está impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos e que, portanto, no se 
submete às vedações previstas no  art.  39 da Lei Federal n° 13.01912014 e alterações; 

,j possuí estruture e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades e cumprimento das 
metes estabelecidas no objeto da parceira, estando ciente da obrigação de seguir as normas legais: 

não possuí entre seus dirigentes nenhum membro de Poder ou do Ministério  Public°, oil  dirigente de órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou corripanheiros, 
bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 6 segundo grau, sendo considerados membros do 
Poder  Executive,  o Chefe do Poder Executivo, Vice Prefeito e Secretários Municipais ou cargo equivalente; e 
membros do Poder Legislativo, os Vereadores; ou membros do Ministério Público, como Procuradores e 
Promotores: 	 , 

) nenhum dos dirigentes incorre nas situações de vedaçai'es, previstas nas alienas "a", "b" e "c" do inciso VII do  art.  39 
da Lei Federal n° 1a019/2014 e alterações; 

não contratará ou remunerará a qualquer titulo,  corn  os recursos repassados, servidor ou empregado público, 
inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal, bem corno seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha 
reta, colateral ou por afinidade; 

j não contratará empresa(s) pertencente(s) a parentes até 2°  grau, inclusive por afinidade, de dirigentes da entidade, 
ou de agentes  politicos  de Poder ou do Ministério Público, dirigente de orgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente  ern  linha reta, colateral ou por afinidade; 

não emprega menor de dezoito  arias  em trabalho noturna, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz; 

m) esta ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei Federal n° 13,019/2014 e do Decreto 
Municipal n°600207 . tendo as condições legais de firmar a parceria  corn  a administração pública municipal. 

Paraguaçu Paulista-SP, 	14 	 ABRIL 	 2010. 

-',.. . 
- -3 

'- Assinatura: 	
.. 
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Dirigente: RI 	R O TAyEtRA  

• Proponente: AS a aCIAÇÃO LUIZAS_DE-IVIARiLLAC DE PARAGUAÇU  PTA,  



'ANEXO í Plano de trabalhei 

• 
118 ApRoVAÇA0 PELO CONgEOENTE 

10 piano  Op  trabalho e as 'documentas camprobatarios apresentádas pelo 4-',roporiente, previsto na 
!legislação  qua  regula a matéria, foram analisados por técnicos desta órgão .municipal, integrantes da 
CorniSsão de Monitoramedo e Avaliação:, e  pal()  órgão de Assuntos Jurídicos da Prefeitura, .conforme 

)Aprovação ,.. 

) Aprovação coniaassaivaa 

) Reprbyação  

la)  A aprovação do,plano de,trabalho hão,gearà direito à celebração da paicérl. 

ib) Nas .hipateses previstes . nos artigos 40 e 41 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, nos casos de 
'dispensa: ou inexigibilidade da chamamento publico o referido parecer jurídico será precedfflo de 
manifestação do órgão de Controle Internõ. 

1c) No Casa de Aprovação  corn  Ressalvas deverá o administrador público sanar os aspectos ressalvados 
perante a entidade Proponente,OU; mediante ato formal, justificar á preservação desses aspectos  au  sua 
exclusão: ' 

ipareceres-técnicoe juildico ane>ços, qüe rnanifesterarn peta: 

Assinatura: 

Dirigente: 

.órgão Municipal 

Marcia Rodrigues 	aj de LimVtatoS'. 

Departamento de AsSistéricia Social 
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